
    Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026

DECRETO Nº 71904, de 23 de abril de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de maio de 2026, na Secretaria da Saúde, a partir de
28 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Linamar Fernandes Martins, para o cargo de Enfermeiro.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29220593 e o
código CRC 51299E1B.
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DECRETO Nº 71894, de 23 de abril de 2026.

Altera o inciso VII do art. 1º do Decreto nº 61.410,
de 07 de agosto de 2024, que nomeia membros
para compor a Comissão do Patrimônio Histórico,
Arqueológico, Artístico e Natural do Município de
Joinville, conforme Regimento Interno, aprovado
pelo Decreto nº 32.052, de 21 de junho de 2018.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro para complementar o atual mandato, de
10 de agosto de 2024 até 09 de agosto de 2026, alterando o inciso VII do art. 1º do Decreto nº
61.410, de 07 de agosto de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...............................................................................

............................................................................................

VII - Samara Braun" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29209055 e o
código CRC 3BFBAB70.

DECRETO Nº 71896, de 23 de abril de 2026.

Promove nomeação.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2026, na Secretaria da Fazenda:

 

- Michele Lays Bendotti, no cargo de Auditor Fiscal da Receita Municipal .

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29211362 e o
código CRC A1EE5100.

DECRETO Nº 71897, de 23 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Lucas Pasini dos Santos, no cargo de Médico Plantonista Hematologista .

 
Rejane Gambin

Prefeita
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Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29215326 e o
código CRC E5D7AD80.

DECRETO Nº 71898, de 23 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Felipe Rodrigo Maister da Costa, no cargo de Enfermeiro.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29215619 e o
código CRC 079759DC.

DECRETO Nº 71899, de 23 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2026, na Secretaria de Administração e Planejamento:

 

- Ricardo Lopes, no cargo de Engenheiro Civil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29217670 e o
código CRC 8C022564.

DECRETO Nº 71903, de 23 de abril de 2026.

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e
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considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

considerando que a redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos; e

 

considerando que o § 4º, do art. 21º, da Lei nº 9.868 de 15 de julho de 2025,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído, a partir de 23 de abril de 2026, um cargo de
Coordenador da Secretaria de Infraestrutura Urbana para a Secretaria da Saúde.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29220512 e o
código CRC 8D4BC56B.

DECRETO Nº 71902, de 23 de abril de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 23 de abril de 2026:

 

- Renilson Maciel de Andrade, do cargo de Coordenador da Área de Apoio
Administrativo.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29220396 e o
código CRC 80074D19.

DECRETO Nº 71893, de 23 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 30 de abril de 2026, na Secretaria de Administração e Planejamento:
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- Rubens Rosario Fernandes, no cargo de Engenheiro Mecânico.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29208893 e o
código CRC 62B7016B.

DECRETO Nº 71892, de 23 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Isabeli dos Santos Petry, no cargo de Nutricionista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29208785 e o
código CRC 590977CC.

DECRETO Nº 71905, de 23 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 27 de abril de 2026:

 

- Edna Iolanda Teixeira Machado, para o cargo de Coordenadora Administrativa.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29220600 e o
código CRC A01A9436.

DECRETO Nº 71900, de 23 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2026, na Secretaria de Assistência Social:

 

- André Luis Fernandes de França, no cargo de Assistente Social.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218771 e o
código CRC 06A60EFB.

DECRETO Nº 71895, de 23 de abril de 2026.

 

Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho para
elaboração do Plano Municipal de Educação
Ambiental. 
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
disposto nos incisos IX e XII do art. 68 da Lei Orgânica do Município de Joinville, e demais
disposições inerentes à matéria, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Joinville, o Grupo de Trabalho
para elaboração do Plano Municipal de Educação Ambiental.

 

Art. 2º O Grupo de Trabalho é composto pelos seguintes membros:
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I - Secretaria da Saúde

a) Anderson da Silva

b) Emerson Brites da Maia

 

II - Secretaria de Educação

a) Francoyse Hugeen Mendes

b) Melissa de Freitas Speckhahn 

 

III - Secretaria de Assistência Social

a) Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster

b) Patricia Girardi

 

IV -  Secretaria de Cultura e Turismo

a) Dalzemira Anselmo da Silva Souza

b) Rosângela Moser

 

V - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública

a) Giampaolo Barbosa Marchesini

b) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag

 

VI - Secretaria de Infraestrutura

a) Marcia Koser

b) Marília Gasperin dos Santos

c) Adriane Pczieczek

d) Eliane de Jesus Santos

 

VII - Companhia Águas de Joinville

a) Priscilla Maciel Machado Rodrigues

b) Alessandra Oechsler

 

VIII - Secretaria de Meio Ambiente

1) Unidade de Bem-estar e Proteção Animal 

a) Priscila Marchi Santos

b) Elisabet de Sousa Mendes
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2) Unidade de Gestão Ambiental 

a) Luis Gustavo Ravazolo

b) Juliana Serpa de Lima

c) Juliana Rocha de Alcantara

d) Vera Márcia Verch

 

Parágrafo único. A Coordenação do Grupo de Trabalho ficará sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

 

Art. 3º São atribuições do Grupo de Trabalho:

I - elaborar proposta de um plano de educação ambiental;

II - articular, discutir, auxiliar e sugerir alternativas, quando couber, no andamento
dos trabalhos de elaboração do PMEA;

III - desenvolver outras atividades correlatas ao PMEA.

 

Art. 4º Podem ser convidadas a participar dos trabalhos de modo auxiliar, pessoas
de notório saber na área e/ou representantes de outros órgãos e entidades governamentais e não
governamentais.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29211040 e o
código CRC D6A39482.

DECRETO Nº 71901, de 23 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2026, na Secretaria de Administração e Planejamento:

 

 - Alessandra Natalie da Silva, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29220276 e o
código CRC 1B4C206A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UGC

PORTARIA Nº 173/2026
 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto Municipal nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025,

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 173/2026,
firmado entre o Município de Joinville e a Fundação de Estudos e Pesquisas Sócio Econômicas,
inscrita no CNPJ nº 83.566.299/0001-73, cujo objeto é a contratação de serviço técnico
especializado para estruturação, desenvolvimento, manutenção e transferência de conhecimento, de
ambiente de inteligência de dados e apoio à decisão no âmbito da Prefeitura Municipal de Joinville:
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Fiscais Administrativos

Mariana Nunes Passerine - Matrícula nº38.237 - Titular

Fabio Luiz Adriano - Matrícula nº 63.057 - Suplente

Victor Giulio Bello - Matrícula nº 62.378 - Suplente

 

Fiscais Requisitantes

Ricardo Lopes Bez Fontana - Matrícula nº 40.228 - Titular

Fernanda de Souza - Matrícula 48992 - Suplente

 

Fiscais Técnicos 

Jeremy Paul Benkendorf - Matrícula nº 48.479 - Titular 

Felipe da Rocha - Matrícula nº 46.304 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2026, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29135516 e o
código CRC 77B121BF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 008/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, e em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 , de 01 de
Abril de 2021, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de
2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Fiscalização
para o Termo de Contrato nº 914/2024, tendo como objeto "a contratação de empresa especializada
na confecção e instalação de placas de sinalização", da Contratada Acs Cut Print Cortes e
Impressões Digitais LTDA, designando-se os seguintes servidores:

a) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519 (fiscal do contrato);

b) Joice Meurer Santana, matrícula n° 90.133 (suplente);

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427 (suplente).
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Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
914/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando-se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Joice Meurer Santana, matrícula n° 90.133;

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519;

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427;
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d) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula nº 81.043.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria 143/2025/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951542 e o
código CRC 3BFEE7C8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 009/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, e em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 , de 01 de
Abril de 2021, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de
2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Fiscalização
para o Termo de Contrato nº 340/2024, tendo como objeto "a contratação de empresa especializada
no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração,
com o fornecimento de peças e materiais", da CONTRATADA Dancold Comércio Manutenção e
Instalação de Ar Condicionado LTDA, designando-se os seguintes servidores:

a) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133 (fiscal do contrato);

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519 (suplente);

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427 (suplente).
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Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
340/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando-se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133;

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519;
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c) Nathália de Souza Zattar, matrícula n° 53.427;

d) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula nº 81.043.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5° Para a aferição e certificação de documentos fiscais, é necessária a
assinatura de 03 (três) servidores no respectivo documento.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria n° 140/2025/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951842 e o
código CRC 13682510.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 010/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, e em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 , de 01 de
Abril de 2021, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de
2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Fiscalização
para o Termo de Contrato nº 341/2024, tendo como objeto "a contratação de empresa especializada
no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração,
com o fornecimento de peças e materiais", da Contratada Soberana Climatização e Refrigeração,
Comércio e Serviços LTDA, designando-se os seguintes servidores:
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a) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133 (fiscal do contrato);

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519 (suplente);

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
341/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando-se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Joice Meurer Santana, matrícula n° 90.133;

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519;

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427;

d) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula n° 81.043.
 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5° Para a aferição e certificação de documentos fiscais, é necessária a
assinatura de 03 (três) servidores no respectivo documento.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria n° 141/2025/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951902 e o
código CRC 29110418.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 011/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, e em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 , de 01 de
Abril de 2021, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,
 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 152/202, firmado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Delonix Serviços e Locações Ltda, doravante
denominada CONTRATADA, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
serviço de manutenção corretiva e preventiva de jardinagem conforme cronograma, fornecendo
mão de obra qualificada, materiais, insumos, transporte, equipamentos adequados, destinação final
de resíduos de jardinagem, designando-se os seguintes servidores:

a) Andrei José Pasdiora, matrícula nº 63.184 (fiscal do contrato);

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519 (suplente);

c) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133 (suplente);

d) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
152/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando-se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
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90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133;

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula n° 53.519;

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula n° 53.427;

d) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula nº 81.043; e

e) Andrei José Pasdiora, matrícula nº 63.184.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5° Para a aferição e certificação de documentos fiscais, é necessária a
assinatura de 03 (três) servidores no respectivo documento.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 339/2024/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951926 e o
código CRC 4E87DCC5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 012/2026/SES
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A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, e em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 , de 01 de
Abril de 2021, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 156/2020, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Powertec Geradores
LTDA., que tem por objeto "a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e
corretiva em grupo geradores", designando-se os seguintes servidores:

a) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519 (fiscal do contrato);

b) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133 (suplente);

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
156/2020, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando-se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133;

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula n° 53.519;

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula n° 53.427;

d) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula n° 81.043.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5° Para a aferição e certificação de documentos fiscais, é necessária a
assinatura de 03 (três) servidores no respectivo documento.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 326/2024/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953666 e o
código CRC 2F9F74C1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 013/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, e em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 , de 01 de
Abril de 2021, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 033/2021, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Junkes Ltda., que tem por objeto a contratação de empresa para realização dos serviços de
manutenção preventiva, corretiva e limpeza das piscinas com fornecimento de materiais de limpeza
e reposição de peças quando necessário para o devido funcionamento nas Unidades CAPS I
e CAPS II, designando-se os seguintes servidores:

a) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519 (fiscal do contrato);

b) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133 (suplente);

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
033/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
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do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando-se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133;

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519;

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427;

d) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula nº 81.043.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5° Para a aferição e certificação de documentos fiscais, é necessária a
assinatura de 03 (três) servidores no respectivo documento.
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 327/2024/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953722 e o
código CRC 211C23D4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 014/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, e em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, de 01 de
Abril de 2021, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de
2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 566/2025, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Safety Elevadores
LTDA., que tem por objeto "contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com fornecimento de peças, componentes,
acessórios e insumos", designando-se os seguintes servidores:

a) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519 (fiscal do contrato);

b) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133 (suplente);

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
566/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando-se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133;

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519;

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427;

d) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula n° 81.043.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
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normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5° Para a aferição e certificação de documentos fiscais, é necessária a
assinatura de 03 (três) servidores no respectivo documento.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se quaisquer disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953750 e o
código CRC 2BBD954C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 015/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, e em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, de 01 de
Abril de 2021, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de
2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 123/2024, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa contratada Dedetização São
João LTDA., que tem por objeto "contratação de empresa especializada no serviço contínuo de
controle de vetores e pragas urbanas, incluindo desinsetização e desratização", designando-se os
seguintes servidores:

a) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519 (fiscal do contrato);

b) Joice Meurer Santana, matrícula n° 90.133 (suplente);

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:
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I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
123/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando-se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133;

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519;

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427;

d) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula n° 81.043.
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Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5° Para a aferição e certificação de documentos fiscais, é necessária a
assinatura de 03 (três) servidores no respectivo documento.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria n° 387/2025/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953779 e o
código CRC 4209843C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 340/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 266/2026, que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 266/2026:
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I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto  – Matrícula nº 63.741;
b) Silvio André Bertolotto  – Matrícula nº 63.719;
c) João Carlos Korink   – Matrícula nº 24.245. 

Suplentes:

a) Roberto Carlos Saraçol  – Matrícula nº 16.718;
b) Alessandro Nunes Moreira  - Matrícula nº 62.630;
c) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Matheus Borges Ampessan  – Matrícula nº 63.009.
 

Suplentes:

a) Márcia Poper Valença da Silva - Matrícula nº 20.076;
b) Gabriela Zang – Matrícula nº 48.408.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270;

Suplente: 

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:
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Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução. 
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
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IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 19:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/04/2026, às 19:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29196680 e o
código CRC 8314A366.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 034/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato nº 019/2021 do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, cujo objeto é a contratação de empresa para prestar serviços de lavanderia com comodato
de enxoval hospitalar e montagem de lap's cirúrgicos:

I - Fiscais administrativos:

a) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula n° 29.547 - Titular;

b) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula nº 53.583 - Titular;

c) Anderson Amaral, matrícula n° 46.232 - Titular;

d) Jane Batista Martins Farias, matrícula nº 41.625 - Suplente; e

e) Edina Renaud Guimarães Juraszek, matrícula nº 42.050 - Suplente.

 

II - Fiscais técnicos pela UPA Leste e Rouparia Central:

a) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula n° 53.583 - Titular;

b) Cristina da Silva Rodrigues, matrícula nº 61.587 - Titular;
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c) Carlos José Mendes, matrícula n° 24.041 - Titular.

 

III - Fiscais técnicos pela UPA Sul:

a) Ermeson Cardoso, matrícula nº 51.133 - Titular;

b) Karoline Persike Vieira, matrícula nº 35.646 - Titular.

 

IV - Fiscais técnicos pelo PA Norte:

a) Camila Alves Leandro, matrícula n. 52.316 - Titular;

b) Ana Claúdia Salfer Maciel, matrícula n. 29.518 - Titular.

 

V - Fiscais técnicos pelo SAMU:

a) Tiago Felipe Ronchi, matrícula nº 46.832 - Titular;

b) Elaine Fagundes Schoeffel, matrícula n. 38.107 - Titular.

 

VI - Fiscais técnicos pela Policlínica Boa Vista:

a) Gyovana da Rosa Goulart, matrícula nº 29.111 - Titular;

b) Heloisa Maria De Oliveira Torrens, matrícula nº 39.931 - Titular.

 

Art. 2º  À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º  São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula n° 29.547;

b) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula nº 53.583;

c) Anderson Amaral, matrícula n° 46.232;

d) Jane Batista Martins Farias, matrícula nº 41.625; e

e) Edina Renaud Guimarães Juraszek, matrícula nº 42.050.

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n. 153/2025/SES.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27967738 e o
código CRC E1ED7263.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 002/2026/SES/HMSJ

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, nos
termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025 e o Diretor-Presidente do Hospital Municipal
São José, Arnoldo Boege Junior, conforme Decreto nº 49.330, de 01 de agosto de 2022, em
consonância com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão Multiprofissional do
Serviço de Teleconsultores, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville/SC:

I - Alexsandra Vitti, matrícula n° 42.642 (médico endocrinologista);

II - Carin de Andrade, matrícula n° 46.173 (médica dermatologista);

III - Ingrid Koth Ribas, matrícula n° 45.225 (médico dermatologista); 

IV - Marcelo Saraiva Araujo, matrícula n° 46.492 (médico cardiologista); 

V - Mariana Selbach Selbach Otero, matrícula n° 44.161 (médico
endocrinologista);   

VI - Rodrigo Clasen Moritz, matrícula n° 27.264 (médico dermatologista);

VII - Sylvana do Valle Costa, matrícula n° 40.028 (médica cardiologista);

VIII - Tanise Balvedi Damas, matrícula n° 39.574 (médico endocrinologista);

IX - Vanessa Cristina Soares, matrícula n° 44.150 (médico dermatologista);

X - Greta Barriquel Pompermaier, matrícula n° 53.448 (médico endocrinologista);

XI - Silvia Cristina dos Santos Yaguchi, matrícula n° 45.724 (médica psiquiatra);

XII - Barbara Maria Schmalz Marques, matrícula n° 57.298 (médica clínica
médica);
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XIII - Alex Borges Carvalho, matrícula n° 99.734 (médico ortopedista);

XIV- Adriano Mauricio Santos, matrícula n° 76.533 (médico ortopedista); 

XV- Alberto Kazuo Miyamoto, matrícula n° 99.533 (médico ortopedista);

XVI - Renan Borges Goncalves, matrícula n° 86.800 (médico ortopedista); 

XVII - Alvaro Rogerio Novaes Carneiro, matrícula n° 58.872 (médico
ortopedista); e

XVIII - Tiago Luan Branchi, matrícula n° 100.050 (médico reumatologista).

 

Art. 2º Designar servidores para compor a Comissão Multiprofissional do
Serviço de Regulação, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville/SC:

I - Andre Salfer Maciel, matrícula n° 24.363 (médico da estratégia de saúde da
família);

II - Andressa Ost Van Gysel, matrícula n° 45.965 (médico oftalmologista);

III - Carlos Henrique da Silva, matrícula n° 35.655 (médico clínica médica);      

IV - Flavio Diniz Ribas, matrícula n° 42.895 (médico neurologista);

V - Michele Birckholz Rocha, matrícula n° 42.544 (médico
ginecologista/obstetra);

VI - Nilza Cristina de Valor Gonçalves Wilhelmsen, matrícula n° 50.882 (cirurgiã
dentista odontopediatra);

VII - Paulo Issao Kanashiro, matrícula n° 46.283 (médico clínica médica);

VIII - Renan Borges Goncalves, matrícula n° 46.442 (médico ortopedista
traumatologista);

IX - Renato de Lima Pimentel, matrícula n° 42.612 (médico ultrassonografista);

X - Marineide Cruz, matrícula n° 42.088 (fonoaudióloga);

XI - Luana Garcia Ferrabone, matrícula n° 46.165 (médica clínica médica);

XII - Barbara Maria Schmalz Marques, matrícula n° 57.298 (médica clínica
médica); 

XIII - Flavia Fontana Franco, matrícula n° 58.652 (médica clínica médica);

XIV - Fabio Gustavo Oliveira Lepper, matrícula n° 36.604 (médico cirurgião
urologista);

XV - Silvia Cristina dos Santos Yaguchi, matrícula n° 45.724 (médica
psiquiatra);

XVI - Euler Teixeira Andrades, matrícula nº 15.648 (cirurgião dentista
ambulatorial);

XVII - Jhoselin Paula Alves Carone Rachid, matrícula nº 55.877 (médico da
estratégia de saúde da família); e

XVIII - Raíssa Martins Vodianitskaia Knabben, matrícula n° 55.753 (médico da
estratégia de saúde da família).
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Art. 3º A gratificação de produtividade será concedida apenas aos profissionais
médicos, em conformidade com os critérios estabelecidos na Lei Municipal nº 7.042/2011.

 

Art. 4º A designação do médico Tiago Luan Branchi, matrícula nº 100.050, para
a Comissão Multiprofissional do Serviço de Teleconsultores será considerada a partir de
27/10/2025 e da médica Raíssa Martins Vodianitskaia Knabben, matrícula n° 55.753, será
considerada a partir de 01/04/2026 para a Comissão Multiprofissional do Serviço de Regulação.

 

Art. 5º Ficam dispensados da Comissão Multiprofissional do Serviço de
Regulação o médico Adônis Rogerio Rosar, matrícula n° 41.340, a partir de 01/03/2026 e o médico
Claudio Alexandre Mokross, matrícula n° 29.504, a partir de 18/02/2026.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria Conjunta nº 005/2025/SES/HMSJ e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 07:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29001874 e o
código CRC 3B5200BE.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DSP/SEPROT.UAD/SEPROT.UAD.ACC

PORTARIA nº 022/2026

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de
24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para comparo a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
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do Termo de Contrato nº 205/2026 (SEI nº 28626809), firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa Golden Tecnologia em Construcao
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 34.927.925/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, que
tem por objeto a Contratação de empresa especializada em levantamento topográfico e
sondagem:

 

I - gestores:

a) Jairo Machado, matrícula 55626 - Titular

b) Deverson Bruno Gomes, matrícula 63821 - Suplente

 

II - fiscais:

a) Robison Negri, matricula 48850 - Titular

b) Paulo Roberto Rodrigues, matricula 29180 - Suplente

c) André Rafael Possani , matricula 40104 - Suplente

d) Giampaolo Barbosa Marchesini , matricula 24205 - Suplente

e) Michel Gessner Ribeiro, matricula 43024 - Suplente

 

III - certificadores:

a) Robison Negri, matricula 48850 - Titular

b) Paulo Roberto Rodrigues, matricula 29180 - Suplente

c) André Rafael Possani , matricula 40104 - Suplente

d) Giampaolo Barbosa Marchesini , matricula 24205 - Suplente

e) Michel Gessner Ribeiro, matricula 43024 - Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos referidos Termos de
Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
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VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a CERTIFICÃO/CONFERÊNCIA dos documentos fiscais dos
contratos a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I. Certificadores do Contrato 

a) Robison Negri, matricula 48850 - Titular

b) Paulo Roberto Rodrigues, matricula 29180 - Suplente

c) André Rafael Possani , matricula 40104 - Suplente

d) Giampaolo Barbosa Marchesini , matricula 24205 - Suplente

e) Michel Gessner Ribeiro, matricula 43024 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28666962 e o
código CRC 30B27550.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 339/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 118/2024, que tem por objeto a prestação continuada de serviço com
Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 118//2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff  – Matrícula nº 65.505;

Suplentes:

a) Nicoli de Souza Floriano  – Matrícula nº 65.533;
b) Katia Benk Azevedo – Matrícula nº 65.397;
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:
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a) Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger – Matrícula nº 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior – Matrícula nº 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues– Matrícula nº 16.959;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

Suplentes:

b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
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requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
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VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 949/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2828, de 20/10/2025.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 19:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/04/2026, às 19:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29196061 e o
código CRC 50F9E912.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 342/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 096/2026, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para
execução das obras para a Revitalização da Praça do Bosque - Cultura Japonesa, localizada na Rua
Inambu, nº 375, bairro Costa e Silva - Joinville/SC.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 096/2026

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral - Matrícula 63.973;
b) Lucas Schüroff  - Matrícula 65.505.
 

Suplentes:

a) Elexandro Fagundes - Matrícula 45.573;
b) Jaques Cohen - Matrícula 47.017;
c) Nicoli de Souza Floriano - Matrícula nº 65.533.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Maria de Oliveira  - Matrícula nº 38.601;
b) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071;
c) Raimundo Léo Beiger - Matrícula nº 63.411. 
 

Suplente:

a) Nelson Lubawski Medeiros - Matrícula 45.480;
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III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula 45.270.

Suplente: 

b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
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regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais
 

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
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III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 220/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2929, de 25/03/2026.
 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 19:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/04/2026, às 19:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29203292 e o
código CRC 3F7B899E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 343/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

51 de 271

Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026



Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1086/2024, que tem por objeto a aquisição de material esportivo para as
praças e parques atendidas pela Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1086/2024

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral - Matrícula 63.973;
b) Lucas Schüroff  - Matrícula 65.505.
 

Suplentes:

a) Elexandro Fagundes - Matrícula 45.573;
b) Jaques Cohen - Matrícula 47.017;
c) Nicoli de Souza Floriano - Matrícula nº 65.533.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Maria de Oliveira  - Matrícula nº 38.601;
b) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071;
c) Raimundo Léo Beiger - Matrícula nº 63.411. 
 

Suplente:

a) Nelson Lubawski Medeiros - Matrícula 45.480;
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula 45.270.

Suplente: 
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b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais
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Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
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emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 206/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2926, de 20/03/2026.
 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 19:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/04/2026, às 19:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29203498 e o
código CRC 840339AA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 344/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1049/2025, que tem por objeto a contratação de empresa de engenharia
para Urbanização da Rotatória Beira Rio.
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1049/2025

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral - Matrícula 63.973;
b) Lucas Schüroff  - Matrícula 65.505.
 

Suplentes:

a) Elexandro Fagundes - Matrícula 45.573;
b) Jaques Cohen - Matrícula 47.017;
c) Nicoli de Souza Floriano - Matrícula nº 65.533.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Maria de Oliveira  - Matrícula nº 38.601;
b) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071;
c) Raimundo Léo Beiger - Matrícula nº 63.411. 
 

Suplente:

a) Nelson Lubawski Medeiros - Matrícula 45.480;
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula 45.270.

Suplente: 

b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:
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Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais
 

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
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todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
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I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 09/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2874, de 07/01/2026.
 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 19:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/04/2026, às 19:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29203744 e o
código CRC 349FBB74.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UGC

PORTARIA Nº 175/2026
 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto Municipal nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025,

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 346/2026,
firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Administração e Planejamento e
o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, cujo objeto do presente
contrato é a prestação de serviços continuados de Tecnologia da Informação e Comunicação,
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pela CONTRATADA, aos Sistemas:

1. Gestão de Obras – CIGA OBRAS: direcionado aos setores de planejamento e
obras para o controle de convênios federais, contratos de empreitada, termos aditivos e andamento
de obras de forma integrada, com uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo estes nos
padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade de todas as tabelas SINAPI,
SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e outras que podem ser integradas sob solicitação;

Parágrafo Único. O detalhamento técnico, contendo as descrições
pormenorizadas dos serviços prestados pela CONTRATADA, consta no “Caderno de Serviços” do
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, disponível em seu sítio eletrônico.

 

Fiscal Requisitante:

Anna Paula Pinheiro - Matrícula nº 40.345 - Titular

Glederson Henrique Grein - Matrícula nº 46.862 - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Marelice Nickel - Matrícula nº 35 .703 - Titular

Carlos Schuster - Matrícula nº 46.862 - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Mariana Nunes Passerine - Matrícula nº38.237 - Titular

Fabio Luiz Adriano - Matrícula nº 63.057 - Suplente

Victor Giulio Bello - Matrícula nº 62.378 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
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documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29202230 e o
código CRC 78D0272E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 341/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
 

 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 

 

RESOLVE:
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Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da
segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Carlos Henrique
Herbst, matrícula 62.692:

 

I - Juliano de Sant'Anna (matrícula nº 24.870) e Walter E. Mukai (matrícula 49.776),
indicados pelos servidores da área;
II - Roberto Winter  (matrícula 12.383) e Vera M. Haufe Gubert (matrícula nº 14.516),
indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:

I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das
atividades, nos períodos estabelecidos na legislação aplicável;
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do
servidor;
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde
da nota recebida;
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de
reprovação, o servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei;
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada
etapa do estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no
âmbito das avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 19:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/04/2026, às 19:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29196993 e o
código CRC E562E09F.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 052/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da(s)
Ata(s) de Registro de Preços proveniente(s) do Pregão Eletrônico nº 372/2025 firmada(s) com a(s)
empresa(s) Indústria de Bolas Tita LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 17.952.607/0001-74
(SEI 27349225), Trevenza Solucoes Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 58.613.526/0001-27
(SEI 27349258), Bianca Ricacheski Rauber, inscrita no CNPJ sob nº 28.584.842/0002-38
(SEI 27349140) e Big Ball Sports Material Esportivo Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
20.510.631/0001-68 (SEI 27348985), doravante denominada(s) Contratada(s), que tem objeto a
eventual aquisição de materiais esportivos nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

a) Elizandra dos Santos Busto - matrícula nº 62313 - Titular;

b) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Titular;

c) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula nº 22808  - Titular;

d) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula nº 40057  - Suplente; e 

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513  - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Elizandra dos Santos Busto - matrícula nº 62313 - Titular;

b) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Titular;

c) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula nº 22808  - Titular;

d) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula nº 40057  - Suplente; e 

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513  - Suplente.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 10:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29208953 e o
código CRC C6E49F56.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 003/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, e em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 , de 01 de
Abril de 2021, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de
2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Fiscalização
para o Termo de Contrato nº 557/2024, tendo como objeto "a contratação de empresa especializada
na confecção e plotagem de adesivos e faixas de vinil", da Contratada RMR Gráfica LTDA.
designando-se os seguintes servidores:

a) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519 (fiscal do contrato);

b) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133 (suplente);

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427 (suplente); e

d) Bruna Scarton, matrícula nº 60.603 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
557/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando-se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519;

b) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133;

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 56.572;

d) Bruna Scarton, matrícula nº 60.603; e

e) Tarcísio Tomazoni Junior, matrícula n° 77.355.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
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18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5° Para a aferição e certificação de documentos fiscais, é necessária a
assinatura de 03 (três) servidores no respectivo documento.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se quaisquer disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951316 e o
código CRC 7B5BB266.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 004/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, e em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 , de 01 de
Abril de 2021, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de
2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 905/2024, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria
da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Climatizar Climatização Joinville Eireli, inscrita
no CNPJ nº 12.716.737/0001-94, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa, em caráter continuado, para realização dos serviços de manutenção
preventiva, corretiva, e limpeza da piscina com fornecimento de materiais de limpeza e reposição de
peças, designando-se os seguintes servidores: 

a)  Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133 (fiscal do contrato);

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519 (suplente);

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427 (suplente).
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Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
905/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando-se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133;

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519;

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 53.427;
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d) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula n° 81.043.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5° Para a aferição e certificação de documentos fiscais, é necessária a
assinatura de 03 (três) servidores no respectivo documento.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria n° 188/2024/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951357 e o
código CRC 2356AD86.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 006/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, e em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 , de 01 de
Abril de 2021, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de
2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Fiscalização
para o Termo de Contrato nº 363/2023, tendo como objeto "a contratação de empresa para
prestação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva, desinstalação, instalação e
remanejamento de bens e fornecimento de materiais, peças e acessórios para equipamentos
odontológicos e de nebulização", da Contratada L&GED Serviços de Logística e Guarda de
Documentos Eireli, designando-se os seguintes servidores:
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a) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133 (fiscal do contrato);

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula n° 53.519  (suplente);

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula n° 53.427 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
363/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando-se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Joice Meurer Santana, matrícula n° 90.133;

b) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula n° 53.519;

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula n° 53.427;

d) Bruna Scarton, matrícula n° 60.603.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se quaisquer disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951489 e o
código CRC 0626E758.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 007/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, e em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 , de 01 de
Abril de 2021, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de
2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Fiscalização
para o Termo de Contrato nº 664/2024, tendo como objeto "empresa especializada no serviço
contínuo de controle de vetores e pragas urbanas, incluindo desinsetização e desratização", da
Contratada Dedetização São João Ltda, designando-se os seguintes servidores:
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a) Tarcísio Tomazoni Junior, matrícula n° 77.355 (fiscal do contrato);

b) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133 (suplente);

c) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula n° 53.519 (suplente);

d) Nathália de Souza Zattar, matrícula n° 53.427 (suplente); e

e) Bruna Scarton, matrícula n° 60.603  (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
664/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando-se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Tarcísio Tomazoni Junior, matrícula n° 77.355;

b) Joice Meurer Santana, matrícula nº 90.133;

c) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula n° 53.519 ;

d) Nathália de Souza Zattar, matrícula n° 53.427; e

e) Bruna Scarton, matrícula n° 60.603 .

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se quaisquer disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951513 e o
código CRC B778A4B3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 428/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0025160030, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 456/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,

73 de 271

Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026



em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025160030, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 456/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Cotação com
Representação Importação E Exportação Ltda., inscrita no CNPJ n.º 58.950.775/0001-08,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de curativos especiais e
insumos para ostomizados:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025160030, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:
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I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 0025160030, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 07:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29206222 e o
código CRC 11312B42.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 427/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0025160000, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 456/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025160000, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 456/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa SC Med Distribuidora
Médico Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ n.º 27.311.107/0001-07, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de curativos especiais e insumos para ostomizados:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.
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b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025160000, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
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fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e
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i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 0025160000, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 07:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29206050 e o
código CRC 8D0C21E3.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 037/2026

 

 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e com o Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005 resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Patrine Maccopi - matrícula 49868 e  Adriano Stimamiglio - matrícula
46771, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Caio Luciano Bernd - matrícula 43727 e Paulo Cesar Lourenço da
Silva - matrícula 48324, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização das Avaliações de Desempenho no Estágio
Probatório da servidor (a) NICOLI KAROLINI NASPOLIN,  Matrícula: 63.114.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29211469 e o
código CRC 112CDD96.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 036/2026

 

 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de suas
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atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e com o Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005 resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Cristina Dudler Barater - matrícula 41178 e  Priscila Karoline Kammer
Ribeiro - matrícula 48751, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Marcos Aurélio de Freitas - matrícula 46120 e  Henrique Bastos de
Lacerda- matrícula 38543, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização das Avaliações de Desempenho no Estágio
Probatório da servidor (a) Samara Hofmã da Silva,  Matrícula: 62.841.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29211241 e o
código CRC 8B2494F0.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 038/2026

 

 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e com o Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005 resolve:

 

NOMEAR: 
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Os servidores (as) Marcus José Alexandre de Sousa, matrícula u29468 e  Tamara Cristina
Pereira Bettoni, matrícula u35786, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Jennifer Tays de Oliveira Cruz, matrícula u22405 e  Sérgio José
Brugnago, matrícula u24266, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização das Avaliações de Desempenho no Estágio
Probatório da servidor (a) Rebeka Helen da Rocha, matrícula 63138.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29211793 e o
código CRC DD5D1BF0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 891/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Fritz Benkendorf.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Carolina da Rocha Camillo - matrícula
61990, Cilmara Aparecida Orsi de Lima - matrícula 41383 e Fernanda Carla Ponick - matrícula
31849, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da
Escola Municipal Fritz Benkendorf .   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar "Laudo de
Avaliação Patrimonial", em conformidade com a legislação vigente.
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Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 602/2022 - SED.GAB, de 10/06/2022.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218368 e o
código CRC 26AEFE11.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 089/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 095/2026, firmado entre o Fundo Municipal de Saúde de
Joinville e a empresa IBG Industria Brasileira de Gases Ltda, inscrita no CNPJ nº
67.423.152/0001-78, que tem por objeto o fornecimento de oxigênio medicinal com locação de
cilindros - na forma do Pregão Eletrônico nº 529/2025:

a) Tiago Felipe Ronchi, matrícula n° 54.032 (titular);

b) Andrea Vargas, matrícula n° 22.761 (titular);

c) Douglas Mizael Maximiano, matrícula n° 60.742  (titular);

d) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula n° 49.877 (titular);

84 de 271

Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026



d) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula n° 49.877 (titular);

e) Luciene Ribeiro Garcia, matrícula n° 50.095 (titular); 

f)  Fabiana Fernandes de Almeida, matrícula n° 52.146 (titular);

g) Gyovana da Rosa Goulart, matrícula n° 29.111 (suplente);

h) Alan Regis Ramos da Silva, matrícula n° 43.967 (suplente); e

i) Camila Silva, matrícula n° 53.334 (suplente).

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
095/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Patrícia Aparecida de Souza, matrícula n° 53.330;

b) Patrícia Coppi Bento, matrícula n° 22.672;

c) Catarina Lopes, matrícula n° 63.094;

d) Carla Bertoldi Paes de Andrade, matrícula nº 28.770.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28777032 e o
código CRC 73A0B392.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  884/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Abdon da Silveira,
referente mandato de  abril de 2026 - abril de 2028,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Abdon da Silveira, referente mandato de  abril de 2026 - abril de 2028, atendendo
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Educação Infantil Abdon da Silveira, referente mandato de  abril de 2026 - abril de 2028, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular: Não se Aplica

Suplente: Não se Aplica

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Maria Luiza Ferreira Coelho

Suplente: Beatriz Regina de Oliveira

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Andrielly Cristina Brick

Suplente: Jessica Crestine Viana Costa

 

IV. Direção

Membro Nato: Daniela Cristina Timm

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Magali Leão

Suplente: Patricia da Luz

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Luciani dos Santos Moraes

Suplente: Claumir Ferreira

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  350/2024 - SED.GAB, de  16/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210137 e o
código CRC 5CEB88BE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  885/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Mundo Azul,
referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Mundo Azul, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Thayna Lima de Andrade 

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Carla Kariny Moraes

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Rafaela Souza de Jesus 
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IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Edineia Fátima Duarte Duffeck

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Sandra Mara Pinto Nascimento 

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Marileusa Pereira Lindroth 

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  341/2024-SED.GAB, de 15/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210295 e o
código CRC 98ECA738.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº   886/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Juarez machado,
referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Juarez machado, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular: Arthur Gabriel Teodoro Bartsch

Suplente: Pietro Borges Victoriano 

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Jocelaine Silveira Correia

Suplente: Flávia Vonvonsen do Nascimento 

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Elaine Cristina Januário 

Suplente: Pamela de Paula Ferreira 

 

IV. Direção

Membro Nato: Janaina Torres Pereira Scheibel 

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Maria de Lourdes Stoklosa Pereira 

Suplente: Não há

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Gilsomar Faísca

Suplente: Não há 

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 342/2022-SED.GAB, de 28/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210455 e o
código CRC 4314E54E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 887/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Vereador Hubert Hubener,,
referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Vereador Hubert Hubener,, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

A ausência de candidatos deve-se à faixa etária dos alunos da unidade, que
compreende crianças de dois a cinco anos

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Francine Lenschow Neitzel 

Suplente: Luana Caroline Neitzel Xavier

91 de 271

Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026



 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Tatiane Aparecida Batista

Suplente: Miria Rohden Fagundes

 

IV. Direção

Membro Nato: Lúcia Fernanda da Silva

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Adrieli Garreis

Suplente: Talita Köhler

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Franciele Tomaz

Suplente: Josemare Bergmann Hoffmann 

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  434/2024 -SED.GAB, de  30/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210761 e o
código CRC BCF1F002.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº888/2026 - SED.GAB

92 de 271

Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026



 

Nomeia servidores para compor a  Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Acordo de
Cooperação nº 28544234/2026 celebrado entre o
Município de Joinville, por meio da Secretaria de
Educação e Centro Lemann de Liderança para
Equidade na Educação.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Acordo de
Cooperação nº 28544234/2026 celebrado entre o Município de Joinville, por meio da Secretaria de
Educação e Centro Lemann de Liderança para Equidade na Educação , cujo o objeto é a
conjugação de esforços entre os partícipes para o desenvolvimento do projeto - Jornada de
Lideranças.

 

Comissão: 

 

Claudia Regina Moser Barboza   – Titular

Fernanda Persike - Titular

Gabriel Horn Iwaya  - Titular 

Solange de Souza Seger - Titular 

Mosara de Oliveira  - Suplente

Ewelyn de Paula Fernandes Bidoia  – Suplente

 

Art. 2º - Compete à comissão acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de
Cooperação quanto às atribuições e responsabilidades nele estabelecidas:

I - Fazer o acompanhamento mensal da unidade, através de visitas in loco,
colaborando com as orientações necessárias para viabilidade e qualidade do atendimento prestado.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210938 e o
código CRC 3071DC14.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 889/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Doce Infância.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Ana Claudia Moraes Rech  - matrícula
42892,  Sarah Karolina Vieira - matrícula 48178 e Adriana Vitório Borba - matrícula 27824, para
compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
educação Infantil Doce Infância.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar "Laudo de
Avaliação Patrimonial", em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 1054/2023 - SED.GAB, de 07/11/2023.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29212677 e o
código CRC 3B5F076A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 890/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Denise Pereira Raulino, matrícula 39672, e Regina Schmidt Jucinsky,
matrícula 36519, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alcione Maria Alexandre Marcelino, matrícula 46127,  e Telma Souza Santos,
matrícula 27945, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Luciana dos Santos Johnk, matrícula 58479.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

95 de 271

Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29214139 e o
código CRC 98C7FA6D.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 100/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e tendo em
vista as razões apresentadas pela Comissão no Processo Administrativo Disciplinar nº 29/25
(Memorando 29215353), resolve:

Art. 1º Determinar a prorrogação do afastamento do servidor Clodoaldo Favero,
matrícula nº 40.405, ocupante do cargo de Educador, lotado no CRAS Adhemar Garcia, Secretaria
de Assistência Social, por mais 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração, nos termos do art.
186, §2º, da Lei Complementar nº 266/08.

Art. 2º O servidor afastado deverá permanecer à disposição da Comissão
Processante, no período acima consignado, devendo indicar endereço, telefone e outros meios de
contato atualizados.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/04/2026, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29220820 e o
código CRC 1B5B6955.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 96/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
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formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 34/25, a partir de 27/04/2026, conforme Memorando SEI nº
 29200675, emitido pela comissão processante.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/04/2026, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29201292 e o
código CRC 1DE248CA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 424/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0025160010, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 456/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025160010, decorrente do Pregão

97 de 271

Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026



Eletrônico n.º 456/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Vuelo Pharma Ltda ,
inscrita no CNPJ n.º 04.159.536/0001-05, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é
a aquisição de curativos especiais e insumos para ostomizados:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025160010 bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
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do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 0025160010, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 07:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29202103 e o
código CRC C38BCAC3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 079/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, no uso de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15
de julho de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Adesão ao Contrato nº 1411/2023, originado do processo de Dispensa de
Licitação nº 610/2023, firmado entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde de Joinville e a
empresa Banco do Brasil S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, cujo objeto é
a contratação de instituição bancária para prestação de serviços financeiros através da centralização
dos créditos da folha de pagamento da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville:

a) Leticia Damasio, matrícula n° 48.015;

c) Poliana Werneck de Capistrano Schotten, matrícula n° 33.716; 

d) Iliane Aparecida Giacomozzi, matrícula n° 31.224; 

e) Suelyn Borba da Silveira Manteufel, matrícula nº 59.341 ; 

f) Sabrina de Souza Ponciano, matrícula n° 42.367; e

g) Suellen Fernandes, matrícula nº 63.853.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas da contratada que estiverem sob sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação de serviço, conforme o processo de compra, conferindo os
preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela unidade gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

VII – comunicar, por escrito, as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3º  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 64.109 de 18
de dezembro 2024, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
a Portaria nº 368/2025/SES, e encerra-se no término do período de vigência do contrato em
comento.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/04/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28504022 e o
código CRC 0D2791D8.
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EDITAL SEI Nº 29188018/2026 - SEPUR.UPL.ACC

 

 

Joinville, 20 de abril de 2026.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 11

 

6º MANDATO DO

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

 

- ORDINÁRIA -

 

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca
os integrantes do 6º mandato do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho
da Cidade", para reunião ordinária no dia 6 de maio de 2026, às 19h, n o Auditório da Sede do
Corpo de Bombeiros Voluntários, à Rua Jaguaruna, n° 13, Bairro Centro, em Joinville, Santa
Catarina, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Leitura do edital de convocação;

2. Aprovação da ata da reunião anterior, nº 10, realizada em 08/04/2026; 

3. Apresentação do Guia Ilustrado de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV);

4. Assuntos gerais.

 

 

Jonas Tilp

Presidente do Conselho da Cidade
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Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 23/04/2026, às 10:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29188018 e o
código CRC BF316887.

EDITAL SEI Nº 29123697/2026 - CAJ.DIPRE.SGC

Joinville, 14 de abril de 2026.

 

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CNPJ – 07.226.794/0001-55   NIRE – 42.3.0002948.3

Companhia Fechada

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

 

Ficam convidados os senhores acionistas da COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE a
comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que se realizará à Rua Hermann
August Lepper número 10, Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, no dia 27 de abril de
2026 às 15h para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

 

I. Em Assembleia Geral Ordinária:

(i)  análise, discussão e aprovação do Relatório da Administração, das Demonstrações
Financeiras, do Parecer dos Auditores Independentes e dos demais documentos relativos ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 

(ii) destinação do resultado do exercício findo em 31.12.2025 e a distribuição de dividendos; 

(iii) eleição do Conselho Fiscal e suplentes 

(iv) eleição do Conselho de Administração

(v) eleição do Comitê de Auditoria Estatutário;

(vi) eleição do Diretor-Presidente;

(vii) eleição de membro do Comitê de Elegibilidade.

 

II. Em Assembleia Geral Extraordinária:

(i)  fixação da remuneração global anual da administração da Companhia para o exercício de
2026;
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(ii) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

(iii) reforma estatutária.

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

 

A ADMINISTRAÇÃO

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/04/2026, às 13:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29123697 e o
código CRC F9CA6FE1.

 

EDITAL SEI Nº 29210888/2026 - SED.NGP

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

 

MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE 
NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO

EDITAL Nº 004 – PREF. JOINVILLE, DE 10 DE ABRIL DE 2026
 

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – PÓS-RECURSOS

CONCURSO PÚBLICO N° 004/2026

 

A Prefeita do Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais
aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS
SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – PÓS-RECURSOS, do
CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital de Abertura nº 004/2026, conforme segue:
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Art. 1º Após análise dos recursos interpostos contra o Edital de Deferimento e
Indeferimento das solicitações de isenção da taxa de inscrição, ficam MANTIDOS os deferimentos
das isenções contidos no Anexo I, do Edital de Deferimento e Indeferimento das solicitações de
isenção da taxa de inscrição, divulgado em 15 de abril de 2026.

Art. 2º Ficam INDEFERIDAS as demais solicitações de isenção da taxa de
inscrição, contidas no ANEXO II do Edital de Deferimento e Indeferimento das solicitações de
isenção da taxa de inscrição, divulgado em 15 de abril de 2026.

Art. 3º Os candidatos que interpuseram recurso contra o indeferimento de sua
solicitação de isenção da taxa de inscrição poderão consultar a resposta do recurso no endereço
eletrônico www.avalia.org.br, através do link Consultar resposta do recurso contra o
indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.

I – As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no
endereço eletrônico www.avalia.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste
edital.

Art. 4º Conforme estabelecido no subitem 4.16.1 do Edital de Abertura nº
004/2026: “Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de
isenção da taxa de inscrição, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.avalia.org.br,
até as 17h00min do dia 08/05/2026, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar
o pagamento até o seu vencimento para participar do Concurso Público.”

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

 

 

REJANE GAMBIN
Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210888 e o
código CRC 4C965B56.

 

EDITAL SEI Nº 29214199/2026 - SEPROT.USP
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Joinville, 23 de abril de 2026.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO

DO FÓRUM COMPLEMENTAR PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA
SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS –

COMAD 2026-2028

 

O presidente do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas e a Coordenadora da
Comissão Preparatória do Fórum Complementar para Eleição de Representantes da
Sociedade Civil do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD 2026-2028 de
Joinville, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público que o prazo do
Edital nº 28907733/26 publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
2930, em 26/03/2026  para os representantes indicados pelas entidades para votar ou
serem votados no FÓRUM COMPLEMENTAR PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES
DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS –
COMAD 2026-2028, fica assim prorrogado:

As inscrições poderão ser feitas até as 16h00 do dia 29/04/2026, no site do município:
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/forum-de-eleicao-complementar-da-sociedade-
civil-do-conselho-municipal-de-politicas-sobre-drogas-comad-2026-2028/ 

Os representantes indicados pelas entidades para votar ou serem votados nas eleições,
além de inscrever-se no site, deverão encaminhar a documentação necessária escaneada,
para o e-mail: comadjoinville7691@gmail.com, até as 17h00 do dia 29/04/2026.

A confirmação das inscrições com a relação nominal dos inscritos nas diversas categorias
e segmentos, se dará 30 minutos antes do início da abertura do Fórum Complementar.

 

Rodrigo de Souza Marques 

Presidente do COMAD

 

Priscila Tocachelis Battistella

Vice presidente COMAD e Coordenadora da Comissão Preparatória do Fórum 

para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Políticas
sobre Drogas – COMAD 
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Souza Marques,
Usuário Externo, em 23/04/2026, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Tocachelis
Battistella, Gerente, em 23/04/2026, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29214199 e o
código CRC 05CCB2EE.

 

EXTRATO SEI Nº 29189158/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 580/2024 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,  e a empresa
contratada Pedro Reginaldo de Albernaz Faria e Fagundes Ltda, inscrita no CNPJ nº
10.439.655/0001-14,  que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de recepção de diversas unidades do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 182/2023. O Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações
orçamentária(s) do Fundo Municipal de Saúde nº: 1140/2026 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 -
Fonte - 2621 - Superávit Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual - Fundo Municipal de Saúde - FMS; 1143/2026 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte - 2621 - Superávit Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual - Fundo Municipal de Saúde - FMS;
1154/2026 - 2.46001.10.305.2.2.3289.0.339000 - Fonte - 2600 - Superávit Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária 29184687 - SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29189158 e o
código CRC 980D1782.

 

EXTRATO SEI Nº 29135966/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Rescisão

 

Espécie: Distrato do Termo de Colaboração nº 0018372148/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Assistência Social, e,
Associação Essência de Vida.

Objeto: O presente Distrato tem por objeto a rescisão do Termo de Colaboração
nº 0018372148/2023/PMJ, firmado em 27/09/2023. Estabelece-se o encerramento da execução das
atividades em 30/04/2026, enquanto o prazo para utilização de recursos e a respectiva prestação de
contas findará em 11/05/2026.

Data de assinatura: Joinville, 15 de abril de 2026.

Vigência: a partir de sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , pelo Município, e, Neiva Maria
Bellani Westrupp, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/04/2026, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29135966 e o
código CRC 2DE0CF57.

EXTRATO SEI Nº 29204200/2026 - SAP.LCT

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a ata de deliberação acerca da reapresentação
dos documentos de habilitação da proponente Baru Sociedade de Crédito Direto S/A. ao
Credenciamento nº 033/2024, destinado ao credenciamento de Instituições financeiras ou
bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito
consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. A ata de deliberação, encontra-se
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29204200 e o
código CRC 36FC889A.

 

EXTRATO SEI Nº 29181712/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Adesão
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Espécie: Termo de Adesão nº 28544278/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e a Associação Catarinense de Emissoras de Rádio e Televisão - ACAERT.

Objeto: Adesão do Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Cultura e Turismo, ao quadro de associados da Associação Catarinense de Emissoras de Rádio e
Televisão - ACAERT.

Data de assinatura: Joinville, 16 de abril de 2026.

Vigência: a partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
MUNICIPIO/SECULT, e Guido Hernan Schvartzmann, e Elizete Rocha, pela ACAERT.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/04/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29181712 e o
código CRC D8168CC6.

 

EXTRATO SEI Nº 29196757/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Adesão

 

Espécie: Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 28560360/2026/PMJ
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Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e a Associação Catarinense de Emissoras de Rádio e Televisão - ACAERT.

Objeto: Prestação de serviços de produção de conteúdo jornalísticos pela
ACAERT, através da RNA - Rede de Notícias ACAERT, denominado “JORNAL ACAERT
NOTÍCIAS”, cujos conteúdos serão colocados à disposição para veiculação pelo
MUNICIPIO/SECULT.

Data de assinatura: Joinville, 16 de abril de 2026.

Vigência: A partir da data da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
MUNICIPIO/SECULT, e Guido Hernan Schvartzmann, e Elizete Rocha, pela ACAERT.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/04/2026, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29196757 e o
código CRC 5BA7E448.

 

EXTRATO SEI Nº 29191126/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 557/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa
contratada SLS Hospitalar Serviço em Equipamentos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº
10.620.279/0001-60 que versa sobre a contratação de empresa especializada em caráter continuado,
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para realização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de fisioterapia
com fornecimento de materiais e reposição de peças, na forma do Pregão Eletrônico nº 172/2025. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA”
referente ao período acumulado de janeiro/2025 a dezembro/2025, em 4,26% (quatro inteiros e
vinte e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 28 de janeiro de 2026. Alterando assim,
o saldo contratual de R$ 5.321,22 (cinco mil trezentos e vinte e um reais e vinte e dois centavos)
para R$ 5.489,74 (cinco mil quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos).
Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Esportes, através da solicitação nº
 28230248 e, sendo ainda previsto no contrato nas Cláusulas "3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 28/01/2025." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Dados ponderados para a concessão do
reajuste constantes na Informação nº 28995350.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29191126 e o
código CRC 39B0F4A5.

 

EXTRATO SEI Nº 29192460/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 414/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor, representada pela Sra. Christiane Schramm Guisso, e a empresa contratada TIM
S/A, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.421.421/0001-11, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal)
que possua outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-
pago com o fornecimento de aparelhos em regime de comodato, na forma do Pregão Eletrônico nº
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pago com o fornecimento de aparelhos em regime de comodato, na forma do Pregão Eletrônico nº
509/2023. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 1120/2026
- 13.37001.14.422.3.2.3310.0.339000. Fonte 2759 - Superávit Recursos Vinculados a Fundos -
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor. Justifica-se para fins de adequação orçamentária, em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29067272 -
PGM.PROCON.FMDC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29192460 e o
código CRC 776071E4.

 

EXTRATO SEI Nº 29192705/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 230/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa CR Artefatos de Cimento
Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.650.178/0001-40, que versa sobre a contratação de empresa para a
pavimentação em Paver da Rua dos Portugueses (trecho Rua Motucas até a Ponte estaca
21), localizada no bairro Vila Nova, com 420,00 metros de extensão, na forma de Concorrência nº
348/2025. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 1123/2026
- 0.7001.15.451.6.1.3061.0.449000. Fonte 2721 - Superávit Transferências da União Referentes a
Cessão Onerosa de Petróleo – Lei nº 13.885/2019 - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA. Justifica-se para fins de adequação orçamentária, em conformidade com a Solicitação
de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29048555 - SEINFRA.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29192705 e o
código CRC 0D4492C2.

 

EXTRATO SEI Nº 29192859/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 782/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor, representada pela Sra. Christiane Schramm Guisso e pela Sra. Cristiane Regina
Casas Furtado Berger, e a empresa contratada Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no
CNPJ nº 95.758.595/0001-55, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior
desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município
apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 1120/2026 -
13.37001.14.422.3.2.3310.0.339000. Fonte 2759 - Superávit Recursos Vinculados a Fundos -
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor. Justifica-se para fins de adequação orçamentária, em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29068196 -
PGM.PROCON.FMDC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29192859 e o
código CRC 42489AAD.
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EXTRATO SEI Nº 29189758/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 575/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira  e a empresa contratada Bez
Batti Locações e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, que versa sobre
a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, na forma do  Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o
contrato alterando a razão social da empresa Paulo Bez Batti O Comerciante para Bez Batti
Locações e Serviços Ltda. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 29118674 -
SEPUR.UAD e documento SEI nº 29118064.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29189758 e o
código CRC 0F9CD45F.

 

EXTRATO SEI Nº 29166706/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de abril de 2026.

Município de Joinville
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Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28891564/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Franciele
Bueno da Silva.

Objeto: Execução do projeto ""De Bach a Schubert - Música Erudita nas
Escolas" SEI nº 27125282, classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 199.860,00 (cento e noventa e nove mil oitocentos e sessenta reais).

Data de assinatura: Joinville, 16 de abril de 2026.

Vigência: Execução de até 7 (sete) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Franciele
Bueno da Silva, como Proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/04/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29166706 e o
código CRC 59C212C7.

 

EXTRATO SEI Nº 29187575/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de abril de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 218/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e, a empresa contratada Servico Nacional de
Aprendizagem Industrial - inscrita no CNPJ nº 03.774.688/0014-70, que versa sobre a
contratação, por dispensa de licitação, do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI)
de Joinville para ministrar aulas do Projeto Lab_Code, nos eixos de Linguagem de Programação I
(Ano 03) e II (Ano 04), abrangendo a elaboração do material didático do Ano 04, a revisão do
material do Ano 03, atendimento de estudantes do 8º e 9º ano do Ensino Fundamental da Rede
Municipal de Ensino de Joinville - na forma da Dispensa de Licitação nº 11/2026. O Município
apostila o contrato incluindo a a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Educação nº
 1219/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3454.0.339000 - Fonte - 15401071 - Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos - Identificação do percentual aplicado na criação de
matrículas em tempo integral (ETI) na educação básica. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº
 29052645/2026 - SED.UOE.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29187575 e o
código CRC 7EFC2089.

 

EXTRATO SEI Nº 29196214/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 754/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pela Diretora Executiva, Sra. Dayane Candido Bento e a empresa
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contratada Cristiane Ayumi Fujinaka - ME, inscrita no CNPJ nº 20.319.318/0001-47, que versa
sobre o credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de
microchip, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville, na forma do Edital de Credenciamento nº 228/2023. O Município apostila o
contrato incluindo a dotação orçamentária nº 1214/2026 - 0.81001.18.541.2.2.3367.0.339000.
Fonte 27103210 - Superávit Transferência Especial dos Estados. Identificação das Transferências
dos Estados decorrentes de emendas parlamentares individuais - Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação SEI
nº 29100810 - SAMA.UBE.AAD e memorando SEI nº 29135466 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29196214 e o
código CRC BE78AA46.

 

EXTRATO SEI Nº 29178136/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 470/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correa de Sá, e a
empresa Joelson Medeiros Bitencourt, inscrita no C.N.P.J. nº. 07.975.958/0001-47, que versa
sobre a contratação da empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo
o fornecimento de peças e materiais, na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, referente
ao período acumulado de: Outubro/2023 à Setembro/2024, em 4,42% (quatro inteiros e quarenta e
dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 19 de Outubro de 2024; Outubro/2024 à
Setembro/2025, em 5,17 (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir de
19 de Outubro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 36.169,00 (trinta e seis mil
cento e sessenta e nove reais) para R$ 39.721,00 (trinta e nove mil setecentos e vinte e um reais). II.
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Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 29021334 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 19 de outubro de 2024,
para o 1º índice, e à 19 de outubro de 2025, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento: R$ 3.291,41 (três mil duzentos e noventa e um reais e quarenta e um
centavos), que corresponde à diferença da medição de Outubro de 2025. IV. Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 29129555.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29178136 e o
código CRC 3FF1919B.

 

EXTRATO SEI Nº 29119396/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 18° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1411/2023 (Termo de Adesão nº 0019545567), celebrado(a) entre o Município de
Joinville - Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, representado pela procuradora Geral do
Município, Sra. Christiane Schramm Guisso e a Gerente, Sra. Cristiane Regina Casas Furtado
Berger e a empresa Banco do Brasil S.A., inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, que versa
sobre a contratação de instituição bancária para prestação de serviços financeiros através da
centralização dos créditos da folha de pagamento da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville - na forma  da Dispensa de Licitação nº 610/2023. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor nº:
1120/2026 - 13.37001.14.422.3.2.3310.0.339000 - Fonte 2759 - Superávit Recursos Vinculados a
Fundos. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária 29068380/2026 - PGM.PROCON.FMDC. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29119396 e o
código CRC 211C6AF6.

 

EXTRATO SEI Nº 29117076/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1096/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferthe e, a empresa
contratada Golden Eventos Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 52.565.013/0001-01, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de palco, palanque,
praticáveis, linóleo, grades de isolamento e tenda - na forma do Processo Licitatório nº. 388/2025.
O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Cultura
e Turismo nº 1227/2026 - 0.74001.13.392.5.2.3263.0.339000 - Fonte - 27103210 - Superávit
Transferência Especial dos Estados. Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de
emendas parlamentares individuais. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 29113318 /2026 -
SECULT.UAD.ACC e Memorando SEI Nº 29143103 /2026 - SAP.CVN.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29117076 e o
código CRC 819B911F.

 

EXTRATO SEI Nº 29169906/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo de Apostilamento ao
Contrato  n° 118/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Tottal
Sinalização Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 29.039.646/0001-64, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços de instalação, retirada, recuperação, reposicionamento, remoção
de obstáculos e limpeza da sinalização indicativa do tipo semipórtico tubular instalados no
município de Joinville, incluindo o fornecimento de material - na forma do Pregão Eletrônico nº
255/2024. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria
de Cultura e Turismo nº 1225/2026 - 0.74001.13.391.5.2.3260.0.339000 Fonte de Recursos
27103210 - Superávit Transferência Especial dos Estados. Identificação das Transferências dos
Estados decorrentes de emendas parlamentares individuais. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº
 29120942 - SECULT.UAD.ACC. Memorando nº 29165158 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29169906 e o
código CRC 9C183DBE.

 

EXTRATO SEI Nº 29157393/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 660/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa
contratada Gráfica Alta Definição Ltda, inscrita no CNPJ nº 13.919.051/0001-63, que versa sobre
a contratação de empresa para confecção e fornecimento materiais gráficos para campanhas e
atividades de educação para o trânsito da Escola Pública de Trânsito do DETRANS, na forma
do Pregão Eletrônico nº 237/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente aos períodos acumulados de: março/2024 a
fevereiro/2025, em 5,06% (cinco inteiros e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 11
de março de 2025; março/2025 a fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e um centésimos
por cento), para aplicação a partir de 11 de março de 2026. Alterando assim, o saldo contratual de
R$ 1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais) para R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). Justifica-se
tal reajuste, com a anuência do Departamento de Trânsito de Joinville, através da solicitação nº
28900984 e Memorando SEI nº 29121478/2026 - SAP.CVN e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a 11 de março de 2025, para o 1º índice, e a
11 de março de 2026, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 100,00 (cem reais), que corresponde à diferença da medição de janeiro/2026. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 29035006.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29157393 e o
código CRC 77FB1FF1.

 

EXTRATO SEI Nº 29152445/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 837/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Diretor Executivo, Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa
contratada Magnus Engenharia e Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-
37, que versa sobre a contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de
engenharia e arquitetura, visando a elaboração de projetos arquitetônicos e complementares de
engenharia, de acordo com todas as normas técnicas (nbrs, ins, entre outras) aplicáveis em cada
disciplina de acordo com a sua especificidade e com as devidas aprovações nos órgãos competentes
(corpo de bombeiro, vigilância sanitária, meio ambiente, aprovação de projetos, celesc, entre
outros), para atender aos municípios consorciados ao CIM-AMUNESC, na forma do Pregão nº
009/2024 do CIM-AMUNESC. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço
ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de novembro/2024 a outubro/2025,
em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a partir de 28 de
novembro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 10.633,76 (dez mil seiscentos e trinta
e três reais e setenta e seis centavos) para R$ 11.131,74 (onze mil cento e trinta e um reais e setenta
e quatro centavos). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
28876801, com a anuência da Secretaria de Cultura e Turismo, através da solicitação nº 28876780
e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.03 - Em havendo prorrogação de
vigência dos serviços licitados, fica estipulado que o valor será automaticamente reajustado pelo
IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, independentemente de termo aditivo contratual,
apurado a cada período de doze meses contados a partir da data base do orçamento estimado, qual
seja, 28/11/2024, conforme § 7º, Art. 25, da lei nº 14.133/2021, devendo ser executado mediante
simples Apostila de acordo com o art. 136, inciso I, da Lei 14.133/21." Os efeitos do presente
termo retroagem a 28 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 297,02 (duzentos e noventa e sete reais e dois centavos), que corresponde à
diferença da medição de novembro e dezembro/2025 e R$ 43,69 (quarenta e três reais e sessenta e
nove centavos), que corresponde à diferença da medição de janeiro/2026. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 29091552.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29152445 e o
código CRC 3C4AAA82.

 

EXTRATO SEI Nº 29190749/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 477/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a
empresa contratada Bez Batti Locações e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-
75 que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte
com motorista/condutor, na forma do Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período
acumulado de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento), para aplicação a partir de 29 de novembro de 2025. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 131.376,75 (cento e trinta e um mil trezentos e setenta e seis reais e setenta e cinco
centavos) para R$ 137.525,20 (cento e trinta e sete mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte
centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana, através
da solicitação nº 28218586 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusulas " 3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a
29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
2.149,31 (dois mil cento e quarenta e nove reais e trinta e um centavos), que corresponde à
diferença da medição de novembro/2025 (proporcional ao período de direito) à março/2026. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28980100.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29190749 e o
código CRC 4DD06C0A.

 

EXTRATO SEI Nº 29193294/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º  Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 635/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor, representada pela Sra. Christiane Schramm Guisso e pela Sra. Cristiane Regina
Casas Furtado Berger, e a empresa contratada Osmar da Cunha Ltda, inscrita no CNPJ nº
10.792.714/0001-33, que versa sobre a  contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024.
O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 1120/2026 -
13.37001.14.422.3.2.3310.0.339000. Fonte 2759 - Superávit Recursos Vinculados a Fundos -
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor. Justifica-se para fins de adequação orçamentária, em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29067651 -
PGM.PROCON.FMDC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29193294 e o
código CRC 3C338B52.

 

EXTRATO SEI Nº 29142399/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 605/2025 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa LJ Locadora de Veículos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 50.457.124/0001-
79, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de locação de motocicletas
sem motorista/condutor - na forma do  Pregão Eletrônico nº 030/2025. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2024 a
outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), alterando o valor
dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência
da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 28555827 - SES.UAD.ATL,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados
somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento
estimado, qual seja, 08/11/2024 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA -
 Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29142399 e o
código CRC 678F3370.
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EXTRATO SEI Nº 29115886/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 033/2021 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,  e a empresa
contratada empresa Empreiteira de Mão de Obra Junkes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
85.120.129/0001-96,  que versa sobre a contratação de empresa para realização dos serviços de
manutenção preventiva, corretiva e limpeza das piscinas com fornecimento de materiais de limpeza
e reposição de peças quando necessário para o devido funcionamento nas Unidades CAPS I e
CAPS II - na forma do  Pregão Eletrônico nº 015/2021. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde nº: 1150/2026 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte - 2600 - Superávit Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa nº 29108428 -
SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29115886 e o
código CRC 8C6F217F.

 

EXTRATO SEI Nº 29171667/2026 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 17 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
n º 1217/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo
Boege Junior e a empresa Freitag Laboratórios Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.743.183/0001-99,
cujo quadro societário é formado pela  Zoe Part. e Administração de Bens LTDA e  Gif Part. e
Administração de Bens LTDA, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Rocha Freitag Filho, que
versa sobre a Contratação de empresa especializada do tipo (laboratório analítico) para realização de
serviço de análise da água utilizada nos procedimentos de Hemodiálise do Sistema de Tratamento e
Distribuição de Água para Hemodiálise da Unidade Renal e demais pontos de Diálise e Água de
osmose Reversa utilizada nos equipamentos da Central de Materiais e Esterilização do Hospital
Municipal São José de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº 418/2024. O Município adita
o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 03/06/2027 e 17/04/2027, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com os documentos SEI nº 29003884e 29139774, e Parecer Jurídico
SEI nº 29147813. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29171667 e o
código CRC 9260BD41.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29164331/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
376/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa contratada Oyster Comércio de
Equipamentos Ltda. - inscrita no CNPJ nº 33.497.491/0001-87, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 1.914,00 (mil novecentos e quatorze reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29164331 e o
código CRC C0FE9335.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29143353/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 620/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ortoimplantes Comercio E Importacao de Produtos
Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a aquisição de
órteses, próteses e materiais especiais, em regime de consignação na especialidade de traumato
ortopedia, para atender a demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 265/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 4.215,00 (quatro mil duzentos e
quinze reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29143353 e o
código CRC 74313AC4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29141756/2026 -

130 de 271

Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026



SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 617/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Import Service Material Médico Hospitalar Ltda - inscrita no
CNPJ nº 01.122.234/0001-74, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e
Coletores) - na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em 16/04/2026, no valor de
R$ 18.566,00 (dezoito mil quinhentos e sessenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29141756 e o
código CRC B75FC6B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29142274/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 618/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Bravo Medical Comercio de Materiais Cirurgicos Ltda - inscrita
no CNPJ nº 27.411.376/0001-45, que versa sobre a aquisição de materiais para neurocirurgia, em
regime de consignação, para atender a demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 186/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 26.800,00 (vinte e
seis mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29142274 e o
código CRC 62381B3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29144789/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 621/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ortobens Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita
no CNPJ nº 20.035.686/0001-63, que versa sobre a aquisição de insumos de enfermagem da linha
têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de
R$ 1.237,00 (mil duzentos e trinta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29144789 e o
código CRC A8D0B172.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29145918/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 622/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Merco Soluções em Saúde S/A - inscrita no CNPJ nº
05.912.018/0001-83, que versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso
continuado - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2026, assinada em 16/04/2026, no valor de
R$ 14.952,00 (quatorze mil novecentos e cinquenta e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29145918 e o
código CRC F4832A95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29108057/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 585/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada V4 SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 51.537.672/0001-71, que versa sobre a futura
e eventual contratação, com fornecimento parcelado de materiais ambulatoriais e insumos
hospitalares - na forma do Pregão Eletrônico nº 0013/2025 - CINCATARINA, assinada
em 13/04/2026, no valor de R$ 7.404,25 (sete mil quatrocentos e quatro reais e vinte e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29108057 e o
código CRC 5936440B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29101214/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 579/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Psicoshop Livraria Ltda - inscrita no CNPJ nº 57.978.247/0001-02, que versa sobre
a Aquisição de instrumentos para avaliação psicológica e do neurodesenvolvimento  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 176/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 24.602,50 (vinte e
quatro mil seiscentos e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101214 e o
código CRC 0810D3E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29107111/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 584/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Welmy-Industria e Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 51.425.213/0001-04, que
versa sobre a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de equipamentos médico
hospitalares, odontológicos e de fisioterapia - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2025 -
CINCATARINA, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 22.920,00 (vinte e dois mil novecentos
e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29107111 e o
código CRC E949B55E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29104332/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 580/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Tolesul Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.959.514/0001-
53, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 11.574,00 (onze mil
quinhentos e setenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29104332 e o
código CRC 42A2E416.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29105671/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 582/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Nutriport Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre
a aquisição de fórmulas alimentares - na forma do Pregão Eletrônico nº 298/2025, assinada
em 13/04/2026, no valor de R$ 63.700,00 (sessenta e três mil e setecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29105671 e o
código CRC 90919CE0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29106702/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 583/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-
02, que versa sobre a aquisição de materiais  para o serviço de terapia ocupacional e materiais de
imobilização de uso pré-hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 142/2025, assinada
em 13/04/2026, no valor de R$ 6.298,66 (seis mil duzentos e noventa e oito reais e sessenta e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29106702 e o
código CRC B65895F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29155942/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 603/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prosaude Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
85.247.385/0001-49, que versa sobre a fornecimento sob demanda, de medicamentos e correlatos
para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio
Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC- na forma
do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 16/04/2026, no valor de
R$ 13.050,00 (treze mil e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29155942 e o
código CRC 37672CA8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29156001/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 604/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Ciamed - Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.782.733/0001-49, que versa sobre o fornecimento de medicamentos e correlatos - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 16/04/2026, no valor de
R$ 43.050,00 (quarenta e três mil e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29156001 e o
código CRC 8869D6EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29158165/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 607/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-86, que versa sobre o fornecimento de medicamentos e correlatos - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0003/2025 -  CISNORDESTE, assinada em 16/04/2026, no valor de
R$ 6.336,00 (seis mil trezentos e trinta e seis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29158165 e o
código CRC D9C933AE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29122518/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 596/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda - inscrita no CNPJ
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n º 81.706.251/0001-98, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico- na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de
R$ 1.725,45 (mil setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122518 e o
código CRC B736AFF2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29123998/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 599/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ
n º 05.782.733/0003-00, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de
R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29123998 e o
código CRC 7E6CF22E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29139514/2026 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 613/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GTMed Dist de Mat e Equip Hosp e Odontológicos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 39.707.683/0001-57, que versa sobre a aquisição de EPIs - Luvas de uso
médico hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 174/2025, assinada em 16/04/2026, no
valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29139514 e o
código CRC E779D939.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29158055/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 625/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cotação Comércio Representação Importação e Exportação
Ltda - inscrita no CNPJ nº 58.950.775/0001-08, que versa sobre a aquisição de materiais
hospitalares (insumos para suporte ventilatório, acessórios para equipamentos e materiais para
radioterapia) - na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de
R$ 426,66 (quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29158055 e o
código CRC 001A916E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29162236/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 627/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Volare Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.053.208/0001-93,
que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem utilizados para exames, higiene e
monitoração - na forma do Pregão Eletrônico nº 329/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de
R$ 1.375,00 (mil trezentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29162236 e o
código CRC 60E51835.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29154347/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 624/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Eremix Industria de Alimentos Especiais Ltda - inscrita no CNPJ
nº 26.325.797/0001-90, que versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso
continuado - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2026, assinada em 16/04/2026, no valor de
R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29154347 e o
código CRC 591B3658.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29163852/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 629/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume
(SPGV), para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na
forma do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 4.875,00
(quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29163852 e o
código CRC 2C13FEC2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29162810/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 628/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Verde Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
37.882.886/0001-54, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem - fios cirúrgicos-  na
forma do Pregão Eletrônico nº 075/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 6.960,00 (seis
mil novecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29162810 e o
código CRC 05263229.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29159354/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 626/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 237,00
(duzentos e trinta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29159354 e o
código CRC EAA8A57E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29138209/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 612/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Oltramed Comércio de Produtos Médicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 14.829.987/0004-09, que versa sobre a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais,
em regime de consignação, para uso das especialidades de cirurgia geral e exames diagnósticos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 376/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 4.326,10
(quatro mil trezentos e vinte e seis reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29138209 e o
código CRC 5373CA70.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29140631/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 615/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cimed Industria S.A. - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0012-60,
que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 142,80 (cento e quarenta e dois
reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140631 e o
código CRC 1F19F8A8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29122017/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 598/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Halex Istar Industria Farmaceutica SA - inscrita no CNPJ nº 01.571.702/0001-
98, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 14/04/2026, no valor de R$ 11.760,00 (onze mil
setecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122017 e o
código CRC 7743EC63.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29112830/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 591/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Inovamed Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que versa sobre
o fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes
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o fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº
0002/2025 - CISNORDESTE , assinada em 14/04/2026, no valor de R$ 140.880,00 (cento e
quarenta mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29112830 e o
código CRC 03F80D2C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29122176/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 595/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Septi Industria e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
37.810.804/0001-66, que versa sobre a aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 96.000,00
(noventa e seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122176 e o
código CRC DFA11C01.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29123075/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 599/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-86, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 14/04/2026, no valor de R$ 43.500,00
(quarenta e três mil e quinhentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29123075 e o
código CRC 85D3E0B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29120257/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 596/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CQC - Tecnologia em Sistemas Diagnosticos Ltda - inscrita no CNPJ nº
46.962.122/0001-60, que versa sobre a aquisição de agulhas, corantes, materiais e reagentes para
exames de grande demanda - na forma do Pregão Eletrônico nº 220/2025, assinada
em 14/04/2026, no valor de R$ 1.420,00 (mil quatrocentos e vinte reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29120257 e o
código CRC 6CB4A400.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29129813/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 602/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda - inscrita no CNPJ nº
67.729.178/0005-72, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 15/04/2026, no valor de R$ 107,10
(cento e sete reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29129813 e o
código CRC CDEE3619.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29125016/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 600/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda -
inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma
do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 1.256,97 (mil
duzentos e cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos).
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duzentos e cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125016 e o
código CRC 68151A29.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29123327/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 597/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Achei Indústria de Móveis Ltda - inscrita no CNPJ nº
08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2025, assinada em 15/04/2026, no valor de R$ 377,65 (trezentos e setenta e sete reais e
sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29123327 e o
código CRC 55A2BE48.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29125576/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 601/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Compensados Schroeder Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 1.530,00 (mil quinhentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125576 e o
código CRC E99C5636.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29129258/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 600/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Greiner Bio-One Brasil Prod Med Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
71.957.310/0001-47, que versa sobre a aquisição de materiais para a realização de coleta
laboratorial (Tubos) para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital
Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 139/2025, assinada em 15/04/2026, no
valor de R$ 13.590,00 (treze mil quinhentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29129258 e o
código CRC C0B84F49.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29135131/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 607/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Hexagon Distribuicao E Logistica de Produtos Medicos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 36.257.530/0001-67, que versa sobre a aquisição de órtese, prótese e materiais
especiais, na especialidade de ortopedia geral, para atendimento aos pacientes acometidos por
trauma - na forma do Pregão Eletrônico nº 313/2025, assinada em 15/04/2026, no valor de
R$ 21.612,10 (vinte e um mil seiscentos e doze reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29135131 e o
código CRC 4710D397.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29135216/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 605/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Confortec Soluções Ergonômicas Ltda - inscrita no CNPJ nº
57.453.355/0001-53, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 134,31 (cento e trinta e quatro reais e trinta e
um centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29135216 e o
código CRC 217EAC75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29135238/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 606/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Confortec Soluções Ergonômicas Ltda - inscrita no CNPJ nº
57.453.355/0001-53, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 2.238,50 (dois mil duzentos e trinta e oito reais
e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29135238 e o
código CRC AD6A0DE0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29139620/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 614/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Bace Comércio Internacional Ltda - inscrita no CNPJ nº
47.411.780/0001-26, que versa sobre a aquisição de curativos especiais e insumos para
ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 15/04/2026, no valor de
R$ 3.916,50 (três mil novecentos e dezesseis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29139620 e o
código CRC 2CA4CD91.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29136383/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 610/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a aquisição de medicamentos
antimicrobianos e de alto custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 155/2025, assinada em 15/04/2026, no valor de R$ 43.320,00
(quarenta e três mil trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29136383 e o
código CRC A0CAC505.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29135889/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 609/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Alrantech Importações e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.486.087/0001-94, que versa sobre a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em
regime de consignação,  para uso das especialidades de cirurgia geral  e exames diagnósticos, para o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 191/2025, assinada
em 16/04/2026, no valor de R$ 9.999,00 (nove mil novecentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29135889 e o
código CRC D41DFC12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29137552/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 611/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Biobase Indústria e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.216.859/0001-56, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (sondas e coletores) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 15/04/2026, no valor de R$ 10.205,00
(dez mil duzentos e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29137552 e o
código CRC 82789A98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29141300/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 616/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos
Medicos e Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a aquisição de medicamentos antimicrobianos e de alto custo, para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 155/2025, assinada
em 16/04/2026, no valor de R$ 729,60 (setecentos e vinte e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29141300 e o
código CRC 2F4F7615.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29135347/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 608/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Darlu Indústria Têxtil Ltda - inscrita no CNPJ nº
40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 15/04/2026, no valor de R$ 340,10 (trezentos e
quarenta reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29135347 e o
código CRC 6E52287C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29134265/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 604/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ortoimplantes Comércio e Importação de Produtos Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a aquisição de placas bloqueadas,
para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 449/2025, assinada em 15/04/2026, no valor de R$ 41.078,79 (quarenta e
um mil e setenta e oito reais e setenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134265 e o
código CRC 71412721.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29159896/2026 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 609/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-comercio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº Nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 69.990,00 (sessenta e nove mil
novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29159896 e o
código CRC 12BB9A66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29065225/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 582/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ortoimplantes Comercio E Importacao de Produtos
Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a aquisição de
órtese, prótese e materiais especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes
acometidos por trauma do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
031/2024, assinada em 09/04/2026, no valor de R$ 58.118,65 (cinquenta e oito mil cento e dezoito
reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29065225 e o
código CRC 9381F04C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29120912/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 597/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-
02, que versa sobre a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de materiais
ambulatoriais e insumos hospitalares - na forma do Pregão Eletrônico nº 0013/2025 -
CINCATARINA, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 27.823,85 (vinte e sete mil oitocentos
e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29120912 e o
código CRC 69A33753.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29156348/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 605/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
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contratada Garden Produtos e Servicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 15.441.682/0001-45, que
versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos
e outras reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinada em 17/04/2026, no valor
de R$ 1.680,00 (mil seiscentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29156348 e o
código CRC BC71B69D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29157667/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 606/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Tolesul Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.959.514/0001-
53, que versa sobre a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos que restaram desertos, fracassados, cancelados e/ou retirados para
revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 - CISNORDESTE/SC, para uso dos entes consorciados,
de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº Nº 0003/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 1.024,00 (mil e vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29157667 e o
código CRC 6FB3288A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29159028/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 608/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-
02, que versa sobre a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos que restaram desertos, fracassados, cancelados e/ou retirados para
revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 - CISNORDESTE/SC, para uso dos entes consorciados,
de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº Nº 0003/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 1.655,00 (mil seiscentos e cinquenta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29159028 e o
código CRC E87FD8B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29161658/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 612/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-86, que versa sobre a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
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sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº Nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 1.041,00 (mil e quarenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29161658 e o
código CRC F2CC3E2D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29160671/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 610/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº Nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e
quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29160671 e o
código CRC A6B68944.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29160724/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 611/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº Nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 10.288,95 (dez mil duzentos e oitenta
e oito reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29160724 e o
código CRC 9D11D13C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29154217/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 623/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Nutriclin Saúde Comércio de Produtos Nutricionais Ltda -
inscrita no CNPJ nº 12.694.747/0001-76, que versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais de uso continuado para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 048/2026, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 8.640,00 (oito
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mil seiscentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29154217 e o
código CRC 91A06E0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29167846/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 632/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Inovamed Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-
02, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e
correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio
Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma
do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 17/04/2026, no valor de
R$ 2.862,45 (dois mil oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29167846 e o
código CRC DCE358B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29167406/2026 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 631/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob
demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada
em 17/04/2026, no valor de R$ 2.974,40 (dois mil novecentos e setenta e quatro reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29167406 e o
código CRC D4FFCC2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29173438/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 633/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Fresenius Kabi Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04, que versa sobre a aquisição de soluções parenterais de grande volume
(SPGV) - na forma do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 17/04/2026, no valor de
R$ 143.897,25 (cento e quarenta e três mil oitocentos e noventa e sete reais e vinte e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29173438 e o
código CRC 8B8A5F08.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29177056/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 636/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Medilar Importacao e Distribuicao de Produtos Medico
Hospitalares S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre o fornecimento de
medicamentos e correlatos - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 8.461,29 (oito mil quatrocentos e
sessenta e um reais e vinte e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29177056 e o
código CRC C984CCA6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29180307/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 639/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-
43, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
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066/2025, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 5.508,00 (cinco mil quinhentos e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29180307 e o
código CRC 8746E22F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29170261/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 614/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cimed Industria S.A. - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0012-60, que versa sobre
a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico- na forma do Pregão Eletrônico nº
230/2025, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29170261 e o
código CRC 896CCE42.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29170258/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 613/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cimed Industria S.A. - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0012-60, que versa sobre
a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico- na forma do Pregão Eletrônico nº
230/2025, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29170258 e o
código CRC B08DF013.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29174370/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 634/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Amg Hospitalar Comercio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ
n º 39.833.053/0001-29, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (Insumos para
punção e monitoração) utilizados no atendimento dos pacientes - na forma do Pregão Eletrônico nº
389/2025, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29174370 e o
código CRC 6AF3D339.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29197433/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 646/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Live Medical Comércio, Importação e Exportação Ltda - inscrita
no CNPJ nº 4.230.780/0001-70, que versa sobre a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais
Especiais, na especialidade de ortopedia geral - na forma do Pregão Eletrônico nº
313/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 23.607,40 (vinte e três mil seiscentos e sete reais
e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29197433 e o
código CRC 3E5B3DC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29198445/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 650/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Medi-Globe Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.242.860/0001-92, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 376/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 3.299,70 (três
mil duzentos e noventa e nove reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29198445 e o
código CRC CEAD6326.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29200877/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 654/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a aquisição de medicamentos antimicrobianos e de
alto custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 155/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 3.052,00 (três mil e cinquenta e
dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29200877 e o
código CRC 52753F78.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29180473/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
387/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada MD
Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº 47.446.130/0001-16, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 222,30 (duzentos e vinte e dois reais e trinta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29180473 e o
código CRC 82547560.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29178805/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
384/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth , e a empresa contratada Apoio
Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a
aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do
Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 59,78 (cinquenta e nove
reais e setenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29178805 e o
código CRC C944F373.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29178076/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
383/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth , e a empresa contratada Zanella
Variedades Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.093.804/0001-83, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 4.592,00 (quatro mil quinhentos e noventa e
dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29178076 e o
código CRC B1C10116.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29182101/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
388/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Rhadix
Vidracaria Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.833.018/0001-98, que versa sobre a aquisição de vidros,
espelhos, divisórias e portas de vidro, incluindo a instalação e o fornecimento de materiais - na
forma do Pregão Eletrônico nº 156/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 86.784,00
(oitenta e seis mil setecentos e oitenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29182101 e o
código CRC 0D9F7838.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29177527/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
382/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada
Pajanian Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.796.700/0001-19, que versa sobre a aquisição
de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão
Eletrônico nº 007/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 1.497,70 (mil quatrocentos e
noventa e sete reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29177527 e o
código CRC E9439A44.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29177283/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
381/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada
37.395.740 Jose Carlos Rossi - inscrita no CNPJ nº 37.395.740/0001-84, que versa sobre a
aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do
Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 5.033,97 (cinco mil e
trinta e três reais e noventa e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29177283 e o
código CRC 4D013B0F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29179241/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
385/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Tursimo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada  Licita
Aqui Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.097.965/0001-48, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 482,93 (quatrocentos e oitenta e dois reais e
noventa e três centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29179241 e o
código CRC 4D1ED5B8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29179965/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
386/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Quality
Atacado Ltda. - inscrita no CNPJ nº 15.724.019/0001-58, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2026, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 80,90 (oitenta reais e noventa centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29179965 e o
código CRC A8FFADEA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29189410/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
392/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada JM
Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 49.531.675/0001-56, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 1.015,00 (mil e quinze reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29189410 e o
código CRC 56225CFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29190255/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
393/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Dcg
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.863.272/0001-53, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados- na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 3.184,87 (três mil cento e oitenta e quatro
reais e oitenta e sete centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29190255 e o
código CRC D10060FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29177175/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
380/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
e Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, representada pela Sra. Anna Paula pinheiro e
o Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Mipa Industria E Comercio de Moveis
Ltda. - inscrita no CNPJ nº 31.872.648/0001-81, que versa sobre a aquisição de Desktops - na
forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 11.300,00 (onze
mil e trezentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29177175 e o
código CRC 948B1D3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29151424/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
368/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação e Secretaria de Administração e Planejamento, representada pelo Sr. William Escher e
pela Sra. Anna Paula Pinheiro, e a empresa contratada Daten Tecnologia Ltda. - inscrita no CNPJ
nº 04.602.789/0001-01, que versa sobre a aquisição de Desktops - na forma do Pregão Eletrônico
nº 505/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 10.402,50 (dez mil quatrocentos e dois reais
e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29151424 e o
código CRC A959D9C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29145557/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
366/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
e Secretaria de Gestão de Pessoas, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro e pelo Sr. Andrei
Popovski Kolaceke, e a empresa contratada Daten Tecnologia Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.602.789/0001-01, que versa sobre a aquisição de Desktops (computadores de mesa básicos,
intermediários e avançados), Monitores, Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e
Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) - na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada
em 22/04/2026, no valor de R$ 52.012,50 (cinquenta e dois mil e doze reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29145557 e o
código CRC 3E470EE4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29200925/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
406/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada  JM Papelaria Ltda - inscrita
no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 193,50 (cento e
noventa e três reais e cinquenta centavos).

 

177 de 271

Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29200925 e o
código CRC 46854AE3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29201332/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
407/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada  JM Papelaria Ltda - inscrita
no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 59,60 (cinquenta e
nove reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29201332 e o
código CRC 782B905C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29202441/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
409/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada JDC Comercio e Distribuicao
Ltda - inscrita no CNPJ nº 57.087.387/0001-82, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$
39,03 (trinta e nove reais e três centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29202441 e o
código CRC 094529C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29195028/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
395/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Adriano Selhort Barbosa, e a empresa contratada Tecnoblu Comércio de
Refrigeração Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.613.975/0001-65, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 718,00 (setecentos e dezoito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29195028 e o
código CRC 58DEB55D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29202020/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
159/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada J D Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 44.210.000/0001-91,
que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 249,48 (duzentos e quarenta e nove reais e
quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29202020 e o
código CRC 701DDD6B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29198507/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
399/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa contratada Cardoso Apresentações e
Artigos Ltda - inscrita no CNPJ nº 30.155.054/0001-97, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29198507 e o
código CRC 3FE50D7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29197430/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
397/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa contratada Formula D' Agua
Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.732.529/0001-01, que versa sobre a aquisição de
água mineral - na forma do Pregão Eletrônico nº 169/2025, assinada em 22/04/2026, no valor de
R$ 7.447,62 (sete mil quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29197430 e o
código CRC CAFB20F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29140224/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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355/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Global
Brands Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.308.817/0001-70, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 15/04/2026, no
valor de R$ 337,20 (trezentos e trinta e sete reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140224 e o
código CRC C7BD0AA8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29147690/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
146/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-
18, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 3.830,00 (três mil oitocentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29147690 e o
código CRC 443A973A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29147888/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
147/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-
18, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 3.830,00 (três mil oitocentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29147888 e o
código CRC 3260C897.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29140951/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 
358/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Dicapel
Papeis e Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a aquisição
de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 15/04/2026,
no valor de R$ 11.490,00 (onze mil quatrocentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140951 e o
código CRC 2EC724D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29153870/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
369/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Gevaerd
Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 50.030.566/0001-34, que versa sobre a aquisição de aquisição
de vidros, espelhos, divisórias e portas de vidro, incluindo a instalação e o fornecimento de materiais
- na forma do Pregão Eletrônico nº 156/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 114.037,00
(cento e quatorze mil e trinta e sete reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29153870 e o
código CRC 044A0C57.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29154743/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
370/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Virtual
Suprimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 95.764.890/0001-14, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 16/04/2026, no
valor de R$ 103,44 (cento e três reais e quarenta e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29154743 e o
código CRC 7577FA19.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29156147/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
371/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada P&M
Comercial e Distribuidora de Produtos E Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
36.417.713/0001-00 , que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 424,80 (quatrocentos e vinte e
quatro reais e oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29156147 e o
código CRC 5B692CF0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29163741/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
375/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Baseflex
Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.903.993/0001-40, que versa sobre a aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico
nº 181/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 95,80 (noventa e cinco reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29163741 e o
código CRC D41C1402.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29159570/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
150/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Tecnoblu Comercio de Refrigeração Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.613.975/0001-65, que versa sobre a registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de aparelhos de ar-condicionado e correlatos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 0033/2025 - CINCATARINA, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 919,64
(novecentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29159570 e o
código CRC 9CDF07B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29159706/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
151/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Tecnoblu Comercio de Refrigeração Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.613.975/0001-65, que versa sobre a registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de aparelhos de ar-condicionado e correlatos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 0033/2025 - CINCATARINA, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 919,64
(novecentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29159706 e o
código CRC 17F601E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29159154/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
148/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada JLM Distribuidora BR Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.965.228/0001-68, que
versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
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nº 0050/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 411,18 (quatrocentos e onze reais e dezoito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29159154 e o
código CRC D139D247.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29164749/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
377/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada H2O Distribuidora de água Mineral Ltda -
inscrita no CNPJ nº 58.502.677/0001-08, que versa sobre a aquisição de água mineral  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 169/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 3.361,00 (três mil
trezentos e sessenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29164749 e o
código CRC 4BF61AC0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29159951/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
372/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens
Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a a quisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$
1.149,00 (mil cento e quarenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29159951 e o
código CRC D3477320.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29160784/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
373/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens
Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a a quisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$
766,00 (setecentos e sessenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29160784 e o
código CRC 72D7977F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29160973/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
374/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens
Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a a quisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$
383,00 (trezentos e oitenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29160973 e o
código CRC 994A1E3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29162747/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
153/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Ricardo Fernandes Feitosa Benedicto - inscrita no CNPJ nº
56.979.281/0001-20, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 38,68 (trinta e oito reais e sessenta
e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29162747 e o
código CRC EFA925CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29163192/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
155/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Ricardo Fernandes Feitosa Benedicto - inscrita no CNPJ nº
56.979.281/0001-20, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 38,68 (trinta e oito reais e sessenta
e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29163192 e o
código CRC 83D1D0D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29161888/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
152/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada J D Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 44.210.000/0001-91,
que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 4.240,20 (quatro mil duzentos e quarenta reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29161888 e o
código CRC 2AE45486.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29162869/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
154/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada J D Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 44.210.000/0001-91,
que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 2.525,04 (dois mil quinhentos e vinte e cinco
reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29162869 e o
código CRC 949A1C0C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29159266/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
149/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-
18, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 1.532,00 (mil quinhentos e trinta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29159266 e o
código CRC D8C5E52D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29173132/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
378/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa contratada Soul Distribuidora de
Produtos e Equipamentos Industriais Ltda - inscrita no CNPJ nº 51.659.136/0001-49 , que
versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 257,94
(duzentos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29173132 e o
código CRC 80C92BAA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29173224/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
379/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa contratada Soul Distribuidora de
Produtos e Equipamentos Industriais Ltda - inscrita no CNPJ nº 51.659.136/0001-49 , que
versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 1.112,40 (mil
cento e doze reais e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29173224 e o
código CRC BD3ABF15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29166476/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
156/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Othala Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.747.626/0001-02, que versa
sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0050/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 1.282,30 (mil duzentos e oitenta e dois reais
e trinta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29166476 e o
código CRC CBC358F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29166652/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
157/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Othala Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.747.626/0001-02, que versa
sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0050/2025, assinada em 16/04/2026, no valor de R$ 856,14 (oitocentos e cinquenta e seis reais e
quatorze centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29166652 e o
código CRC 8C2D69A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29146684/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
367/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
e Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, representada pela Sra. Anna Paula pinheiro e
o Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Daten Tecnologia Ltda - inscrita no CNPJ
nº 04.602.789/0001-01, que versa sobre o registro de preços para fornecimento - na forma do
Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 9.335,40 (nove mil
trezentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29146684 e o
código CRC EB7D3CE4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29142080/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
362/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
e Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, representada pela Sra. Anna Paula P?nheiro
e o Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Mipa Industria E Comercio de Moveis Ltda
- inscrita no CNPJ nº 31.872.648/0001-81, que versa sobre a aquisição de Desktops (computadores
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de mesa básicos, intermediários e avançados), Monitores, Minicomputadores, Notebooks (Básicos e
Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) - na forma do Pregão Eletrônico nº
505/2025, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 16.950,00 (dezesseis mil novecentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29142080 e o
código CRC D8AE3448.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29142357/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
364/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
e Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, representada pela Sra. Anna Paula P?nheiro
e o Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Mipa Industria E Comercio de Moveis Ltda
- inscrita no CNPJ nº 31.872.648/0001-81, que versa sobre a aquisição de Desktops (computadores
de mesa básicos, intermediários e avançados), Monitores, Minicomputadores, Notebooks (Básicos e
Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) - na forma do Pregão Eletrônico nº
505/2025, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 5.650,00 (cinco mil seiscentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29142357 e o
código CRC E5B307DD.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29185437/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
390/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Formula D' Agua Distribuidora Ltda - inscrita
no CNPJ nº 52.732.529/0001-01, que versa sobre a aquisição de água mineral - na forma do
Pregão Eletrônico nº 169/2025, assinada em 18/04/2026, no valor de R$ 18.753,00 (dezoito mil
setecentos e cinquenta e três reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29185437 e o
código CRC 9375CA04.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29185459/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
391/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Polisport Artigos Esportivos E Confecçoes
Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.828.722/0001-02, que versa sobre a registro de preços para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado de materiais esportivos - lei 14.133/2021 - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0037/2025 - CINCATARINA, assinada em 18/04/2026, no valor de
R$ 19.660,00 (dezenove mil seiscentos e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29185459 e o
código CRC F781B0F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29185461/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
389/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a  registro de preços para futura e
eventual aquisição, com fornecimento parcelado de artigos médico hospitalares, odontológicos e de
fisioterapia - lei 14.133/2021 [...] - na forma do Pregão Eletrônico nº  0043/2025 -
 CINCATARINA, assinada em 18/04/2026, no valor de R$ 64.952,64 (sessenta e quatro mil
novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29185461 e o
código CRC C46CC7A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29177851/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
158/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
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Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Othala Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.747.626/0001-02, que versa
sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0050/2025, assinada em 17/04/2026, no valor de R$ 126,50 (cento e vinte e seis reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29177851 e o
código CRC A43B775F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29218858/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 311/2026

Empenho: 424/2026

Ata de Registro de Preços: 03/2024

Detentora: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 03 – Água mineral, sem gás, marca
Font Life)

Data: 23/04/2026

Valor da autorização: R$ 436,80 (quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta centavos)

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/04/2026, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218858 e o
código CRC C86910F4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29169231/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
336/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Kurchaki Comércio,
Terraplenagem e Locações de Máquinas Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 10.985.639/0001-
27, cujo quadro societário é formado pelos Sres. Nilzo Marcelino Kurchaki e Leonilde Mendes
Kurchaki, neste ato representada pelo Sr. Nilzo Marcelino Kurchaki, que versa sobre a contratação
de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma
do Pregão Eletrônico nº 063/2024, assinado em 16/04/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no
valor de R$ 250.782,75 (duzentos e cinquenta mil setecentos e oitenta e dois reais e setenta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29169231 e o
código CRC 3E0CEFB1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29176027/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 044/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ELETRO CENTRO COMÉRCIO DE PEÇAS E ELETROELETRÔNICOS
LTDA.

CNPJ: 16.779.255/0003-04

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

VALOR: R$ 12.109,36 (doze mil cento e nove reais e trinta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/04/2026, às 17:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29176027 e o
código CRC 8E2A5616.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29169160/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 17 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
323/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa B16 Prestadora de Serviços e
Consultoria Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 11.247.317/0001-43, cujo quadro societário é formado
pelas Sras. Fernanda Carvalho Pirola, Patricia Andreia Junqueira Cardozo e Silvia Helena da
Cunha Junqueira Silva, neste ato representada pela Sra. Fernanda Carvalho Pirola, que versa sobre
a aquisição de Tenda Inflável, Totem Inflável e Bandeira Wind Banner a serem utilizados em
campanhas e atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela Escola Pública de Trânsito do
DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2025, assinado em 16/04/2026, com a
vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 3.786,12 (três mil setecentos e oitenta e seis reais e
doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29169160 e o
código CRC 4DA8A085.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29183120/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
346/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pela Sra. Anna Paula Pinheiro e o Consórcio de Inovação na Gestão
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Pública – Ciga - inscrito no CNPJ nº 09.427.503/0001-12, neste ato representada pelo Sr. Robson
Jean Back, que versa sobre a contratação da utilização do Programa de Gestão de Obras (G-Obras),
mantido pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), bem como a
prestação de serviço de suporte técnico e manutenção deste programa. - na forma de Dispensa de
Licitação n.º 099/2026, assinado em 22/04/2026, com a vigência de 12 (doze meses, no valor de
R$ 426.945,92 (quatrocentos e vinte e seis mil, novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois
centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29183120 e o
código CRC ACE4BB6F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29189156/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
305/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Companhia Brasileira de
Cartuchos, inscrita no CNPJ nº 57.494.031/0010-54, cujo quadro societário é formado pelos Sres.
Oldemar Alves da Fonseca Junior e Sandro Morais Nogueira , neste ato representada pelo Sr. João
Carlos Sanchez de Oliveira Junior, que versa sobre a aquisição de arma longa tipo espingarda para
uso dos agentes da Guarda Municipal de Joinville/SC - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº
139/2026, assinado em 17/04/2026, com a vigência de 01 (um) ano, no valor de R$ 121.327,80
(cento e vinte e um mil trezentos e vinte e sete reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29189156 e o
código CRC 0EC82E2B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29189273/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
344/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa N. F. Grande & Cia. Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº. 79.034.153/0001-00, cujo quadro societário é formado pelos Sres. Jean
Marcelo Grandi e Neide Fancelli Grande, neste ato representada pelo Sr. Jean Marcelo Grandi, que
versa sobre a aquisição de Tenda Inflável, Totem Inflável e Bandeira Wind Banner a serem
utilizados em campanhas e atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela Escola Pública de
Trânsito do DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2025, assinado em 17/04/2026,
com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 304,99 (trezentos e quatro reais e noventa e
nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29189273 e o
código CRC A6A894BB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29196002/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
337/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pela Diretora Executiva, Sra. Dayane Candido Bento e a empresa Equipe Vet Serviços
Veterinários LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 44.380.162/0001-78, cujo quadro societário é formado
por Clair Miranda Schubert, neste ato representada pela Sra. Clair Miranda Schubert, que versa
sobre o credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de
microchip, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville, na forma do  Credenciamento nº 228/2023 e do Termo de Inexigibilidade de
Licitação nº 147/2026, assinado em 22/04/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$79.996,41 (setenta e nove mil novecentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29196002 e o
código CRC 660EA9C5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29162873/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 16 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
328/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pela Sra. Tereza Cristina Silverio Couto  e a empresa Polaris Serviços e Construções Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, neste ato representada pelo Sócio Proprietário, Sr.
Roberto Carlos Imme, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do calçamento de
vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio,
executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional - na forma
do Pregão Eletrônico nº 064/2024 , assinado em 16/04/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no
valor de R$ 205.796,30 (duzentos e cinco mil setecentos e noventa e seis reais e trinta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29162873 e o
código CRC E10B4C69.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29201368/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 045/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SULZER PUMPS WASTEWATER BRASIL LTDA.

CNPJ: 77.153.260/0009-89

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS DA
MARCA SULZER
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MARCA SULZER

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2026

VIGÊNCIA: 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS

VALOR: R$ 127.535,32 (cento e vinte e sete mil quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e dois
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 23/04/2026, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29201368 e o
código CRC 76A987A5.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29178463/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação n°
158/2026, destinada à aquisição de oligoelementos (ZINCO + COBRE + CROMO +
MANGANÊS). Fornecedor: MAKTUB COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA. e Valor Total: R$ 10.200,00. Fundamento legal: art. 75, inciso III,
alínea 'a', da Lei Federal, da Lei n°. 14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 28957942, de 30
de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2026, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29178463 e o
código CRC C1DA21DA.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29210630/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2026 
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2026,
destinada à AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO VEICULAR, COM
INSTALAÇÃO, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos da CAJ -
RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

(...)

b) Para outros serviços e compras de valor até R$ 77.548,08 (setenta e sete mil quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez. 

CONTRATADA: AUTO CENTER PAPAGAIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o Nº
95.833.422/0001-54.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 554.

DATA: 23/04/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 16.244,00 (dezesseis mil duzentos e quarenta e quatro reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/04/2026, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/04/2026, às 14:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 14:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/04/2026, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210630 e o
código CRC CBC2C468.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29181057/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
208/2026, destinada à contratação da plataforma Google Workspace Enterprise . Fornecedor:
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARANA -
CELEPAR e Valor Total: R$ 15.485.809,68. Fundamento legal: art. 75, inc. IX, da Lei n°.
14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 29145141, de 15 de abril de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2026, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29181057 e o
código CRC 3015FA46.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29209065/2026 -
IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação nº 013/2026 SEI 29208937, da Lei nº 14.133/21:

CONTRATADO: JAMILA CARDOSO PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ  48.398.049/0001-70 SEI 29034825

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
organização, produção, apoio logístico e gerenciamento de inscrições para a realização do XI
Seminário de Previdência e Qualidade de Vida do IPREVILLE, previsto para ocorrer no exercício
de 2026, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência SEI28483350.

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
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VALOR: R$ 59.900,00  (cinquenta e nove mil e novecentos reais)

 

 

Guilherme Machado Casali                        Cleusa Mara Amaral

Diretor Presidente                                     Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 12:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29209065 e o
código CRC B91440EF.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29179217/2026 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
100/2026, destinada à aquisição de Tecnologias Não Letais (TNL) e de Curso de Formação
Profissional para a Guarda Municipal de Joinville. Fornecedor: CONDOR S/A INDUSTRIA
QUIMICA e Valor Total: R$ 255.158,78. Fundamento legal: art.74,  incisos I e III, "f", da Lei nº
14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 28785827, de 16 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2026, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29179217 e o
código CRC 6EBA3327.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28770535/2026 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
163/2026, proveniente do Credenciamento nº 525/2023, destinada à contratação de pessoa física ou
jurídica para prestação de serviços de tradução e interpretação de Libras para intermediar a
comunicação entre pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da
Língua Brasileira de Sinais e a Língua Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação.
Fornecedor: 35.039.183 LEDIR CLERI DREHER (Clery Libras) e Valor Total: R $ 7.379,00.
Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº 0019480730,
de 13 de dezembro de 2023 e SEI nº 26122019, de 15 de julho de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2026, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28770535 e o
código CRC 7FC4B698.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29180851/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
135/2026, destinada à contratação de empresa especializada para prestação de serviço contínuo de
implementação de programa estruturado de promoção à saúde mental para profissionais da
Secretaria Municipal de Educação de Joinville. Fornecedor: POLAR SAPIENS SISTEMAS
LTDA e Valor Total: R$ 161.016,00. Fundamento legal: art. 74, inciso III, "b", da Lei nº
14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 28903465, de 25 de março de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2026, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29180851 e o
código CRC E34804C3.

 

212 de 271

Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000021298298&id_procedimento_atual=10000030869678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001073&infra_hash=a1302c8f39025420777af566a499b0db94cb56f561e2780be958e6a33814e5ccc6c3b084ddca31496e3c8eae261a670fcebe45df5cc4b21ce90f5bd7faf0ac77d0a14fa9f0a6e662417afd40a776109720e717a2eb56c94d2156533fd9981515
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028455353&id_procedimento_atual=10000030869678&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001073&infra_hash=851d2cbd4b2db37805f8a4f8fd6290e3381066decf7d7df621df5bffed9e243bc6c3b084ddca31496e3c8eae261a670fcebe45df5cc4b21ce90f5bd7faf0ac77d0a14fa9f0a6e662417afd40a776109720e717a2eb56c94d2156533fd9981515


EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 29207698/2026 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 29207695/2026 - SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n°25.0.269920-1)
Autuado (a): Residencial Saint Tropez
Auto de Infração Ambiental n° 2056/24    SEI 0021486464
Relator(a): Vera Cristina Furlani
Revisor(a): n/a
Data do Julgamento: 25/03/2026   Ata: SEI 28823390
 
DECISÃO: A Relatora  procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa do valor de 20(vinte)UPMs, para o
valor de 5(cinco)UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.

 

 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/04/2026, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29207698 e o
código CRC C0E432F2.
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https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view


EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29182442/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo SEI Nº 0024897274- Protocolo de
Intenções - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Saúde, através do
Fundo Municipal de Saúde, e a Instituição Bethesda.

Objeto: Prorrogar o Termo SEI Nº 0024897274 - Protocolo de Intenções -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 17/04/2026,
conforme solicitação da Secretaria de Saúde (28864453).

Data de assinatura: Joinville, 17 de abril de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, pelo
Município/FMS, e, Valmir Sebastião Brüske, pela Instituição Bethesda.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29182442 e o
código CRC 9F637891.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29162006/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
671/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública - SEPROT, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Kaiva Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.359.632/0001-96, cujo quadro societário é formado por Thiago
Amaral Garcia, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a reforma e adequação do
espaço físico, para implementação da Sala do Centro de Comando Operacional - CCO da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT e do Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, na forma do edital de Concorrência nº 009/2025. O Município adita o
contrato acrescendo-o qualitativamente em 2,89% (dois inteiros e oitenta e nove centésimos por
cento), equivalente ao valor de R$14.333,27 (quatorze mil trezentos e trinta e três reais e vinte e sete
centavos) e suprimindo-o em 0,32% (trinta e dois centésimos por cento), equivalente ao valor de
R$1.613,36 (mil seiscentos e treze reais e trinta e seis centavos). Justifica-se conforme a Solicitação
de Acréscimo e Supressão SEI nº 28904600 - SEPROT.USP; anuência SEI nº 28268967; planilha
orçamentária sintética SEI nº 28170908 (acréscicmo) e 28170924 (supressão); cronograma físico-
financeiro SEI nº 28170983 - SEPROT.USP; parecer técnico SEI nº 28986262 - SAP.ARC.AEN
e; Parecer Jurídico SEI nº 29112763 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29162006 e o
código CRC EDF4D578.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29179499/2026 - SAP.CTR.AGT
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031473894&id_procedimento_atual=10000028430973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=ca967d98704152e801b968d166494e665a7558ad7a97b3a1de885ef29b7113fabf312061b21c3be97ec32586c00a3d839c6d88db9ca2f306a212500e7e074b882fa266a6cfd4c85d54da52d6117b2419c1162b37ea02ec9f0aa772196fc7bc11
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030782783&id_procedimento_atual=10000028430973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=4650be659623eb1ac90bdfd759ad26c9143cb3c48d4cc598bbcccd96632337dfbf312061b21c3be97ec32586c00a3d839c6d88db9ca2f306a212500e7e074b882fa266a6cfd4c85d54da52d6117b2419c1162b37ea02ec9f0aa772196fc7bc11
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030675038&id_procedimento_atual=10000028430973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=c90aa88e52a7ff34d2bf812140990b43462b9488d89b1eefbb002d20fa5da55abf312061b21c3be97ec32586c00a3d839c6d88db9ca2f306a212500e7e074b882fa266a6cfd4c85d54da52d6117b2419c1162b37ea02ec9f0aa772196fc7bc11
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030675055&id_procedimento_atual=10000028430973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=56c85dd828d3e11a8a3ec94c1eb1bcb57205d34e892ff6f2339f9d464547a5a9bf312061b21c3be97ec32586c00a3d839c6d88db9ca2f306a212500e7e074b882fa266a6cfd4c85d54da52d6117b2419c1162b37ea02ec9f0aa772196fc7bc11
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030675117&id_procedimento_atual=10000028430973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=d19ca584f1a9545cfa59642ed9f7859073dde403bdfe2acfeb871b09d14988d3bf312061b21c3be97ec32586c00a3d839c6d88db9ca2f306a212500e7e074b882fa266a6cfd4c85d54da52d6117b2419c1162b37ea02ec9f0aa772196fc7bc11
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031562279&id_procedimento_atual=10000028430973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=dc9732f3278356d3a1864c19d51edd238d38a371f11c1b5f2b1fa88bce1b02b2bf312061b21c3be97ec32586c00a3d839c6d88db9ca2f306a212500e7e074b882fa266a6cfd4c85d54da52d6117b2419c1162b37ea02ec9f0aa772196fc7bc11
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031698290&id_procedimento_atual=10000028430973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=3657c82e9ce71459866327d4d83e6b8ba4459be479be220bf1c6300caf7f9561bf312061b21c3be97ec32586c00a3d839c6d88db9ca2f306a212500e7e074b882fa266a6cfd4c85d54da52d6117b2419c1162b37ea02ec9f0aa772196fc7bc11


Joinville, 17 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
nº 484/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Transportadora Marcondes Ltda, inscrita no CNPJ nº 80.491.335/0001-99,
neste ato representada pelo único sócio, Sr. Carlos Roberto Cunha, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte com
motorista/condutor - na forma do  Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 07/05/2027 e 18/04/2027, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com os Memorandos SEI nº 29067496, nº 29126925 , e Parecer Jurídico SEI nº 29155486. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29179499 e o
código CRC 028AA941.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29169170/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 10º Termo Aditivo do Contrato
n º 580/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa Pedro
Reginaldo de Albernaz Faria e Fagundes Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.439.655/0001-14, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Pedro Reginaldo de Albernaz Faria, neste ato representada
pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
recepção de diversas unidades do Município de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº
182/2023. O Município revisa os valores afetados pela majoração da tarifa de transporte por meio
do Decreto Municipal nº 70.105, de 19/12/2025 e repactua os preços componentes da proposta
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contratada com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2026, conforme contratualmente
previsto. Justifica-se tal reajuste por solicitação da empresa através dos documentos nº SEI nº
 28603406, nº 28603591, nº 28603432, com a anuência da Secretaria da Saúde através da
Solicitação nº  28602569 - SES.UAD.AAD e Memorando 29155414, conforme previsto na
Cláusula Sexta – "6.6" do contrato. A presente revisão é aplicada com amparo no Parecer Jurídico
nº 29100468 - PGM.UAD e Memorando nº 0024682497 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29169170 e o
código CRC 5C67FBAF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29163315/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
n º 645/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa  MB
Rentacar Locações e Serviços LTDA - inscrita no CNPJ nº 52.699.111/0001-31, cujo quadro
societário é formado pelo Sr.  Matheus Bez Batti, neste ato representada pelo Sr. Matheus Bez
Batti, que versa sobre contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação
de veículos sem motorista/condutor - na forma do  Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município
adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução
em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 09/10/2027 e 02/05/2027,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº  27442798 e Parecer
Jurídico Referencial nº 28682376. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29163315 e o
código CRC 0151CE99.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29075961/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural
nº 0024258479/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Antonio Carlos Candido Lopes.

Objeto: a) Readequar o Plano de Trabalho Financeiro do Termo de Compromisso
Cultural nº 0024258479/2025/PMJ, conforme solicitação do Proponente (28734360), Parecer da
Comissão de Monitoramento e Avaliação (28734863), e anuência da Secretaria de Cultura e
Turismo (28735948); e b) Prorrogar a vigência por mais 6 meses, a partir de 30/06/2026, do Termo
de Compromisso Cultural nº 0024258479/2025/PMJ, conforme solicitação do proponente cultural
(28734360) e Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (28734863).

Data de assinatura: Joinville, 09 de abril de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria, e Antonio
Carlos Candido Lopes, como Proponente Cultural.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031289738&id_procedimento_atual=10000026424796&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=162b2f24b12c91c2c7dd31db077d312a74c268bc8c9de7993758baa4cfd6a817a1b14fd03bb74b5ee236468738a7e44e67ca8890db4749764c9ba6e574a5ba8561b72efacd663135c482d8648856c5a02a728bb4c9995d4febafaadd635ba50d
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031290273&id_procedimento_atual=10000026424796&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=101ad2c7e26c56e733e9e0e1ee188875a2ed15d79bd646e10cb5d53f66cb57e8a1b14fd03bb74b5ee236468738a7e44e67ca8890db4749764c9ba6e574a5ba8561b72efacd663135c482d8648856c5a02a728bb4c9995d4febafaadd635ba50d


Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/04/2026, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29075961 e o
código CRC 6ABE3D5D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29161837/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 06º Termo Aditivo do Contrato
n º 019/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
Clinilaves Lavanderia Industrial Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.140.518/0001-19, cujo quadro
societário é formado pela empresa Atmosfera Gestão e Higienização de Têxteis S.A  e pelo Sr.
Remi Michel Fouladoux, neste ato representada pelo Sr. Otávio Batista de Carvalho Neto e Sr.
Remi Michel Fouladoux, que versa sobre a contratação de empresa para prestar serviços de
lavanderia com comodato de enxoval hospitalar e montagem de lap’s cirúrgicos para a Secretaria
Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 295/2020.
O Município adita o contrato, prorrogando excepcionalmente o seu prazo de vigência em 02
(dois) meses e o prazo de execução em 02 (dois) meses, alterando seus vencimentos para os dias
08/08/2026 e 15/06/2026, respectivamente, ou até que o novo processo licitatório seja concluído, o
que ocorrer primeiro. Justifica-se em conformidade com o Solicitação de Prorrogação - Serviços
Contínuos SEI nº28785575, Memorando nº 28944998- SEGOV.NAD e Parecer Jurídico nº
 29099988 -  PGM.UNP
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29161837 e o
código CRC 15E873FB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29155906/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1056/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa JC Locações de Máquinas
Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Julio
Cesar de Farias, neste ato representado pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre o Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de prestação de serviço com Rolo
Compactador, Caminhão com carroceria aberta e guindauto, motoniveladora, na forma do Pregão
Eletrônico nº 500/2023. O Município adita o contrato acrescendo quantitativamente em 24,50%
(vinte e quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado,
equivalente a R$ 16.499,57 (dezesseis mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e sete
centavos) . Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Acréscimo nº 28583294/2026 -
SEINFRA.URP.NAD. Anuência da Empresa documento SEI nº  28443892. Parecer Jurídico nº
 29149301 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29155906 e o
código CRC BC6D639E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29175378/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
353/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Fernando de Aviz, e a empresa Fernando de Aviz EPP, inscrita no
CNPJ nº 05.362.737/0001-78, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fernando de Aviz, neste
ato representado pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2024. O Município adita o
contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (quatorze) meses  e o prazo de execução em
12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 17/08/2027 e 17/04/2027,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos SEI nº 29159635 e SEINFRA.UNO.ACI, e
Parecer Jurídico eferencial nº 29143735.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29175378 e o
código CRC C79207A9.

221 de 271

Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026



 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29168083/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
405/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, representada pela Secretária de Assistência Social, na condição de gestora do Fundo
Municipal de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa TIM S/A,
inscrita no CNPJ nº 02.421.421/0001-11, cujo quadro societário é formado por Maria Antonietta
Russo, Alberto Mario Griselli, Fabiane Reschke,Vicente de Moraes Ferreira, Andrea Palma Viegas
Marques e Mario Girasole, neste ato representado pelo Sr. Umberto Napolitano e Sra. Monique
Ibrahim Martins Leão, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua outorga da
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o fornecimento
de aparelhos em regime de comodato, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 509/2023. O
Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 15,38% (quinze inteiros e trinta e
oito centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 19.008,00 (dezenove mil e oito reais).
Justifica-se conforme a Solicitação de Acréscimo SEI nº 28452205 e Parecer Jurídico SEI nº
 29077175 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29168083 e o
código CRC A74DC246.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29121573/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 14 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
1346/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke , e a empresa Transporte e Turismo
Santo Antônio Ltda, inscrita no CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Beno Harger Filho, Rosevita Harger Hoffmann, Gislei Rosa Harger ( Espólio de João
Francisco Harger), Vilmar Harger, Waldir Harger, Hugo Francisco Hoffmann, Paulo Roberto
Harger, Francelina Rosa Mereira Harger, Felipe Harger, Carlos Roberto Harger, e Reinoldo
Bertholdo Harger, neste ato representados pelos Srs. Hugo Francisco Hoffmann e Vilmar Harger,
que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de vales-transportes a serem
fornecidos aos Servidores da Prefeitura de Joinville e DETRANS, na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 501/2024. O Município dita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 9,99%
(nove inteiros e noventa e nove centésimos por cento) do valor atualizado do contrato
(valor atualizado sobre as quantidades iniciais contratadas) equivalente a R$ 93.847,00 (noventa e
três mil oitocentos e quarenta e sete reais). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Acréscimo nº 28686341. Anuência da Empresa documento SEI nº 28295948. Parecer Jurídico nº
 29077229 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121573 e o
código CRC C33C74A0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29110989/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato n°
975/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa e a empresa Khronos Segurança
Privada Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.629.488/0001-71, cujo quadro societário é formado pela
Sra. Mariléia Benincá de Souza e pelo Sr. Pedro Paulo Corrêa de Souza, neste ato representada
pela Sra. Mariléia Benincá de Souza, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
a prestação de serviço de segurança desarmada para eventos, conforme demanda - na forma
do Pregão Eletrônico nº 138/2025. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 114.786,99
(cento e quatorze mil setecentos e oitenta e seis reais e noventa e nove centavos). Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Acréscimo nº 28578229 - SECULT.UAD. ACC. Parecer
Jurídico nº 29077244 - PMG.UNP

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110989 e o
código CRC 191FA234.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29158725/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de abril de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 1292/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Embracol
Engenharia de Obras Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 05.901.551/0001-40, cujo quadro societário é
formado por Dirceu Detoni Junior, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre
a contratação de empresa especializada para construção do Centro de Educação Infantil Minas
Gerais, na forma do Edital de Concorrência nº 282/2024. O Município adita o Termo de Contrato
prorrogando o prazo de vigência em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia
14/03/2027 e o prazo de execução em 06 (seis) meses, com efeitos retroativos a partir de
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06/04/2026, alterando seu vencimento para o dia 06/10/2026. A presente prorrogação justifica-se
conforme a Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo SEI nº 28670868 - SED.UIN.AEN;
Carta de Anuência SEI nº 28736322; Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 28670519;
Memorando 29113406 - SED.UIN.AEN; e Parecer Jurídico SEI nº 29077214 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29158725 e o
código CRC 04CBF33D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29139124/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022960994/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Ocotea Filmes Ltda.

Objeto: Readequar o Plano de Trabalho Financeiro do Termo de Compromisso
Cultural nº 0022960994/2024/PMJ, conforme solicitação da Proponente (28795411), Parecer da
Comissão de Monitoramento e Avaliação (28795433), e anuência da Secretaria de Cultura e
Turismo (28796427).

Data de assinatura: Joinville, 15 de abril de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/SECRETARIA, e
Anderson Dresch Dias Correa, pela Ocotea.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031356664&id_procedimento_atual=10000024965485&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=c99ac90ada791d834d6e3bf56e7353d5e09416fcfbc2d20172280d2ce45408743ae6ebbb2c5347b07f7e5c530e2df6ef89c75e944406ffde7aacecd42aeaf9799622edaa7841419ead6d2c281a5dc8b07513a97d9ceef0ba2aba6a9ddd1a1cb3


Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/04/2026, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29139124 e o
código CRC 57964CC0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29184047/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
553/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Bez Batti Locações e Serviços Ltda,
inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado por Paulo Bez
Batti, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de
Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência
em 08 (oito) meses e o prazo de execução em 06 (seis) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 19/01/2027 e 19/10/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a solicitação de
prorrogação - serviços contínuos SEI nº 29174270 - SED.UIN e Parecer Jurídico Referencial nº
 29090865.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29184047 e o
código CRC 78FB3F3D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29199793/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
893/2025, celebrado entre o Município de Joinville -  Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa Juttel Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 35.587.743/0001-94, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Adriana Watzko, neste ato representado pela Sra. Adriana Watzko, que versa
sobre a quisição de gêneros alimentícios perecíveis para atender as necessidades das unidades e
serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
327/2024. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 20,09% (vinte inteiros e
nove centésimo por cento) do valor atualizado do contrato equivalente a R$ 6.479,13 (Seis mil
quatrocentos e setenta e nove reais e treze centavos). Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Acréscimo nº 28899122/2026 - SAS.UAF.AAB. Parecer Jurídico nº 29112796/2026
- PGM.UNP e Memorando nº 29191248/2026 - PGM.UNP.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29199793 e o
código CRC 6A66DC51.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29195771/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024022621/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Rodrigo Schapieski.

Objeto: Readequar o Projeto Cultural e Plano de Trabalho Financeiro do Termo
de Compromisso Cultural nº 0024022621/2024/PMJ, conforme solicitação do Proponente
(28842365), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (28842437), e anuência da
Secretaria de Cultura e Turismo (28847745).

Data de assinatura: Joinville, 22 de abril de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo MUNICÍPIO/SECRETARIA,
Rodrigo Schapieski, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/04/2026, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29195771 e o
código CRC 6E874460.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29150537/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1102/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correira de Sá, e a empresa Infrasul Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado pela Empresa Infra Engenharia Holding Ltda, neste ato representada pelo Sr. Luiz
Antônio Valle Pedreira de Cerqueira, que versa sobre a contratação de empresa para execução de
serviço de engenharia de Ajuste Viário com Estruturação do Pavimento e Capa Asfáltica, na forma
do Pregão Eletrônico nº 264/2023. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em
8,32% (oito inteiros e trinta e dois centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado,
equivalente a R$ 714.119,00 (setecentos e quatorze mil cento e dezenove reais). Justifica-se em
conformidade com a Solicitação nº 27957801. Parecer Técnico nº 28113614 -
SAP.ARC.AEN. Memorando nº 28984754 - SAP.CVN. Parecer Jurídico nº - PGM 29112872 -
PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29150537 e o
código CRC 82499512.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29195429/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
650/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pela Diretora Executiva, Sra. Dayane Candido Bento e a empresa Comércio e Serviços Aracaju
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado por Sandra
Regina de Aviz e Osmar Adelino de Aviz, neste ato representado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz,
que versa sobre a contratação de serviços técnicos especializados para realizar o controle de
Simulídeos (borrachudos), por meio da aplicação de larvicida biológico Bti (Bacillus thuringiensis
var. israelensis), na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 590/2023. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 06 (seis) meses e o prazo de execução em 04
(quatro) meses, alterando seus vencimentos para os dias 12/02/2027 e 25/08/2026, respectivamente.
A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a solicitação de
prorrogação - serviços contínuos SEI nº 29137402 e Informação SEI nº 29138769 - SAMA.UGA e
Parecer Jurídico Referencial nº 0025188553.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29195429 e o
código CRC 28FE44F3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29166642/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de abril de 2026.

Município de Joinville
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Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024010820/2024/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Mariana Urias da Silva.

Objeto: Prorrogar, por mais 06 (seis) meses, à partir de 17/04/2026, o Termo de
Compromisso Cultural nº 0024010820/2024/PMJ, conforme solicitação da Proponente
(28677213 e 29157849), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (28677312) e
Anuência da Secretaria de Cultura e Turismo (28677432).

Data de assinatura: Joinville, 16 de abril de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/SECRETARIA, e
Mariana Urias da Silva, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/04/2026, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29166642 e o
código CRC FE784250.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29147212/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031227876&id_procedimento_atual=10000026142545&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=80a331cffb1c3278f910cb112c2e9f98de7a9a076d75fc6a6be5ff10203fae325b8c57ca9ad03d4bddda0fe70d2575a4bb302f5cbe9b0919a71fcc2b42f0ce7b305f7aade01e80fffd33a01b93ffa9179059fd024a5a6471aaaabf5d5dcc18e8


O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
916/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa Magnus Engenharia e
Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo quadro societário é formado pelo
Sr.(a) Robson Carlos Santos, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Robson Carlos Santos, que versa
sobre a contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de engenharia e
arquitetura, visando a elaboração de projetos arquitetônicos e complementares de engenharia, de
acordo com todas as normas técnicas (nbrs, ins, entre outras) aplicáveis em cada disciplina de
acordo com a sua especificidade e com as devidas aprovações nos órgãos competentes (corpo de
bombeiro, vigilância sanitária, meio ambiente, aprovação de projetos, celesc, entre outros), para
atender aos municípios consorciados ao CIM-AMUNESC, na forma do Pregão nº 009/2024 (CIM-
AMUNESC). O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de execução em 60 (sessenta)
dias, alterando o seu vencimento para o dia 04/07/2026.  Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo nº 28811642/2026 - SECULT.UPR.AEN,
Memorando SEI nº 28840926/2026, Carta de Anuência da Empresa SEI nº 28772212, Parecer
Jurídico nº 29043857

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29147212 e o
código CRC F2AF7F01.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29209394/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 23 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TATIANE MIRANDA
MOLINA

1 0  Professor de Matemática

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2026, às 08:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29209394 e o
código CRC 4757C786.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29212397/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 23 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JAQUELINE ELIZETH
DO CARMO

1 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2026, às 10:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29212397 e o
código CRC 115A8B84.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29208659/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) VICTOR HUGO SANTOS SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2026, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29208659 e o
código CRC 6C8B4475.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 16/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Silvatec Reparação e Manutenção de Peças Automotivas Ltda

CNPJ: 04.655.365/0001-05

Endereço: Rua Francisco Nicodemus, n.º 45 
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Bairro: Saguaçu

CEP: 89.222-020

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA n.º 251/2024: 12.80.00

Inscrição Imobiliária: 13.30.05.20.0360

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog - Engenheira Ambiental

Registro profissional: CREA-SC nº 094773-7

ART: 10314383-2

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas Análises Técnicas SAMA.UAT nº
 28685673 e nº 29141742, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES,
instalada em um terreno com área de 1.477,00 m², contendo 793,00 m²  de área edificada e 561,15
m² de área útil, no imóvel registrado na matrícula de n.º 12.507.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/2011 e CONSEMA
299/2025 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONSEMA 190/2022 ou outra que suceder. Fica o
empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que
possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/1990, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 17/04/2026, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29143179 e o
código CRC 518BE387.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 18/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
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Razão Social: Usintech Usinagem e Manutenção Ltda

CNPJ: 20.770.353/0001-88

Endereço: Rua Patrício Maia, nº 37.

Bairro: Guanabara

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.80.00

Inscrição Imobiliária: 13.21.00.03.0187

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog - Engenheira Ambiental

Registro profissional: CREA-SC 094773-7

ART: 10364862-1

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas Análises SAMA.UAT nº 28833047 e
nº 29162213 declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de
SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES, instalada em um
terreno com área de 361,20 m², contendo 257,96 m² de área edificada e aproximadamente 264,64
m² de área útil, no endereço acima citado.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/2011 e
CONSEMA 299/2025 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa
de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONSEMA 190/2022 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.
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A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 17/04/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29165059 e o
código CRC 087B1483.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29152236/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 118/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90 118/2026, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Próteses e Endopróteses, em
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regime de consignação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos Lotes e Valores Totais, quais sejam: ORTOIMPLANTES
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Lote 1 - R$
495.225,00, Lote 2 - R$ 1.429.500,00 e Lote 3 - R$ 1.599.030,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29152236 e o
código CRC 0DF830BF.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 29174334/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, torna pública a Errata do Aviso de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO nº
111/2026, do tipo Menor Preço Unitário e por Lote, destinado ao Registro de Preços, visando a
futura e eventual Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, para substituição da
Chave do TCE, devido aos ajustes realizados no sistema de gestão. Assim, onde se lê: Chave TCE:
0BC0B135BAA7EF768F77B5FAB17BEF49BF1241C6. Leia-se: Chave TCE:
E395C512FB534FB93E9FD32449351C21E048488F.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2026, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29174334 e o
código CRC 3BFCBBE4.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 29202766/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

ERRATA À HOMOLOGAÇÃO E AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90017/2026

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, através da ERRATA 01, torna público para
conhecimento dos interessados, que foi realizada correção na HOMOLOGAÇÃO E AVISO DE
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2026 - objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEIO FILTRANTE PARA
OS BIOFILTROS, assim como se segue:

 

da HOMOLOGAÇÃO 29010252 E AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 29010347, onde LÊ-SE: 

 

 EMPRESA VENCEDORA/ CNPJ: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA.; CNPJ
11.924.244/0001-87;

Item Código
(ERP)

Nome (ERP) Quantidade Unidade de
Medida

R$ UNIT

2 33533 Camada Filtrante (Turfa
Fértil)

48,05 m³  R$
800,00

LEIA-SE:

 

 EMPRESA VENCEDORA/ CNPJ: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA.; CNPJ
43.338.044/0001-39;

Item Código
(ERP)

Nome (ERP) Quantidade Unidade de
Medida

R$ UNIT

2 33533 Camada Filtrante (Turfa
Fértil)

48,05 m³  R$
800,00

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 22/04/2026, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/04/2026, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/04/2026, às 20:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 11:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29202766 e o
código CRC 47B1D7C3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29217750/2026 -
SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026

 

Cuida-se do Pregão Eletrônico nº 28/2026, do tipo menor preço por grupo de
itens, cujo objeto é o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ÁUDIO
E VÍDEO, especialmente no que se refere aos itens que restaram fracassados (2; 4; 14; 15; 23; 31 e
34) e desertos (8; 9; 17 e 18) do Pregão Eletrônico nº 125/2025 e AQUISIÇÃO DE
ROTULADORES, FITAS ADESIVAS, PORTA-BANNERS E ITENS
PERSONALIZADOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE,
especificamente no que se refere aos itens do Grupo 1 – Rotuladores e fitas (1; 2; 3; 4 e 5) do
Pregão Eletrônico nº 129/2025. 

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, adjudico à empresa CGF
COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA, ESCRITORIO E SERVICOS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 01.251.189/0001-58, o grupo 1 do objeto, pelo valor total de R$
3.306,00 (três mil trezentos e seis reais); adjudico à empresa GN LICITACOES LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 58.019.600/0001-81, o grupo 2 do objeto, pelo valor total de R$ 15.198,33
(quinze mil cento e noventa e oito reais e trinta e três centavos); adjudico à empresa LS
MATERIAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 54.858.509/0001-07, o grupo 8, pelo valor total de R$
225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) e o grupo 9, pelo valor total de R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais); adjudico à empresa 59.296.158 RICARDO SOARES DA SILVA, inscrita no CNPJ nº
59.296.158/0001-01, o grupo 12, pelo valor total de R$ 398,22 (trezentos e noventa e oito reais e
vinte e dois centavos). Homologo o presente processo para os itens acima relacionados. 

O pregão restou fracassado para os grupos 3, 4, 5, 6, 7, 10 e 11.

 

Publique-se.

 

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.
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Joinville, 23 de abril de 2026

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/04/2026, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29217750 e o
código CRC E75258C0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29205738/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

HOMOLOGO o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
031/2026,  destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores, quais sejam: 

EMPRESA VENCEDORA: ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA.; CNPJ
N. 43.496.899/0001-98;
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ITEM COD Nome Unid. QTDE R$
UNIT

2 23.792 LUVA DE SEGURANÇA, COURO TIPO VAQUETA,
COM CINCO DEDOS - TAM 9

PR 10 R$
15,00

3 23.793 LUVA DE SEGURANÇA, COURO TIPO VAQUETA,
COM CINCO DEDOS - TAM 10

PR 10 R$
18,50

4 25.681 LUVA DE SEGURANÇA, COURO TIPO VAQUETA,
COM CINCO DEDOS - TAM 8

UN 10 R$
16,00

6 25.432
LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,
NITRILICA, CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS, 100
UNIDADES - P

CX 200
R$
24,90

7 25.434
LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,
NITRILICA, CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS, 100
UNIDADES - M

CX 1.000
R$
25,00

8 25.435
LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,
NITRILICA, CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS, 100
UNIDADES - G

CX 1.000
R$
25,00

9 29.478
LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,
NITRILICA, CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS, 100
UNIDADES - GG

CX 1.000
R$
23,85

EMPRESA VENCEDORA: BONA GENTE COMERCIAL LTDA.; CNPJ
N. 01.150.822/0001-11;

ITEM COD Nome Unid. QTDE R$
UNIT

5 25.385
LUVA DE SEGURANÇA, META-ARAMIDA,
REVESTIDO INTERNAMENTE COM FELTROS E
TECIDO DE ALGODÃO - TAM 11

PR 10
R$
75,00

FRACASSADO

Item Código Nome Unid. QTDE

1 23.790 LUVA DE ALGODÃO COM NITRILA, PUNHO EM MALHA
CORRUGADA  - TAM 9

PR 60

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/04/2026, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/04/2026, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/04/2026, às 14:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 14:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29205738 e o
código CRC 1A4B687A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29183118/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 052/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE CAPAS DE CHUVA PARA USO OPERACIONAL, na
Data/Horário: 13/05/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: B2BC909960F64240208EC61901DF714E6A042090

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 22/04/2026, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/04/2026, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/04/2026, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 11:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29183118 e o
código CRC 32AC2D3A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29164887/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 106/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90106/2026 visando à
contratação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e afinação de pianos, na Data/Horário:
08/05/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 74BEA39C6A764F1A653ACF49BAA1237814B08F4F.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2026, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29164887 e o
código CRC 92E7289B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29148256/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
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Eletrônico nº 013/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90013/2026, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Contratação de Prestação de Serviço com equipamentos
pesados e caminhões, com critério de medição por hora trabalhada, na Data/Horário:
08/05/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 0AD898EE3D3373FC346A5391B0D141ADEC68785A.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/04/2026, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29148256 e o
código CRC B034AF7F.

 

ERRATA SEI Nº 29211613/2026 - SGP.NAT

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

PORTARIA Nº 878/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, resolve:

 

Alterar a Portaria nº 878/2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2948, em 22 de abril de 2026, conforme segue: 

Onde se lê: 

formada pelas servidoras Stephanie Bianca de Souza Maes, Anna Paula Radunz
Cardozo e Maria Regina de Melo Hoerning, sob a presidência da primeira

Leia-se: 

formada pelas servidoras Stephanie Bianca de Souza Maes, Anna Paula Radunz
Cardozo e Marcia Regina de Melo Hoerning, sob a presidência da primeira

 

Permanecem inalteradas as demais disposições. 
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29211613 e o
código CRC CCF90EF8.

 

ERRATA SEI Nº 29218298/2026 - SED.NAD

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

 

PORTARIA Nº 447/2026 - SED.GAB, de 13 de março de 2026, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2921, de 13 de março de 2025.

 

Onde se lê:  Para composição de comissão para realização da Última Avaliação  de desempenho no
estágio probatório da servidora Ticiani Tiara de Borba - matrícula 45638. 

 

Leia-se:  Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Nubia maria Gomes da Silva, matrícula 58732.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218298 e o
código CRC 64C2EA4D.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 29163579/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 03º Termo Aditivo
ao Contrato nº 569/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, e a empresa contratada Banco de Olhos de Joinville, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. João Egydio Branco Filho e  Sra. Ieda Aparecida Matos , representada pelo Sr. João Egydio
Branco Filho, que versa sobre o credenciamento de prestadores de serviços de saúde na
especialidade de Oftalmologia para atendimento da demanda dos usuários do SUS, em que são
partes o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, assinada em 16/04/2026. Onde se
lê: 1. Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o contrato,
prorrogando o seu prazo de vigência em 15 (quinze) dias, alterando seu vencimento para
20/04/2026. Leia-se: 1. Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município
adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 15 (quinze) dias, alterando seu
vencimento para 21/04/2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29163579 e o
código CRC B928419B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29208205/2026 - SES.CMS
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Joinville, 23 de abril de 2026.

RESOLUÇÃO Nº 14-2026- CMS

 

 

Dispõe sobre o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - RDQA 3º Quadrimestre
2025 - Prefeitura Municipal de Joinville - Secretaria Municipal de Saúde

 

Considerando o art.33 da Lei nº 8.080/1990, os recursos financeiros do SUS serão depositados em
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos
conselhos de saúde;

Considerando a Lei nº 8.142/1990,  a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde
e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, os Conselhos de Saúde têm a responsabilidade de efetuar
o Controle Social no que tange à definição e execução da política de Saúde pelos governos;

Considerando a Lei nº 8.142/1990, que dispõe da participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências, no art. 1. § 2° O Conselho de Saúde, em
caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo,
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no
controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos
econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo;

Considerando a Lei Complementar nº 141/2012 no art. 38 - o Poder Legislativo, diretamente ou
com o auxílio dos Tribunais de Contas, do sistema de auditoria do SUS, do órgão de controle
interno e do Conselho de Saúde de cada ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe esta Lei
Complementar, fiscalizará o cumprimento das normas desta Lei Complementar;

Considerando a Lei Orgânica do Município no art.144 §1º - Os recursos financeiros do sistema
único de saúde serão administrados por meio de um fundo municipal de saúde, a ser criado na
forma da lei, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e subordinado ao planejamento e controle
do Conselho Municipal de Saúde;

Considerando a Lei Orgânica do Município no art. 145 - Ao Município, como membros do sistema
único de saúde, através da Secretaria de Saúde e em corresponsabilidade com o Conselho
Municipal de Saúde;

Considerando a Lei nº 2752/1992 do Fundo Municipal de Saúde no art. 3º. I - gerir o Fundo e
estabelecer política de aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de
Saúde;

Considerando a Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, inciso
XII da Quarta Diretriz, o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos. As resoluções serão
obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder constituído em cada esfera de governo,
em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-se-lhes publicidade oficial. Decorrido o prazo
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mencionado e não sendo homologada a resolução e nem enviada justificativa pelo gestor ao
Conselho de Saúde com proposta de alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião
seguinte, as entidades que integram o Conselho de Saúde podem buscar a validação das
resoluções, recorrendo à justiça e ao Ministério Público, quando necessário;

Considerando a Lei nº 8.619/2018, no Art. 2º - o Conselho Municipal de Saúde possui funções
deliberativas, normativas, fiscalizadoras e de formulação estratégica, atuando no acompanhamento,
controle e avaliação da Política Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos
e financeiros;

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS.

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no Parecer Nº 04/2026 - SEI Nº  29106151 -
SES.CMS da Comissão de Orçamento e Finanças - COFIN e considerando:

- que a Lei no. 8.080 de 19/09/1990, em seu Art. 33, de que os recursos do Sistema Único
de Saúde/SUS, serão depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e
movimentados sob fiscalização dos respectivos conselhos de saúde;

- que a Lei Municipal no. 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;

- que em 23/02/2026 na 379a. AGO do CMS, a SMS faz a apresentação do 3o. RDQA 2025,
destacando-se: 

 

Decreto/Lei/Data Valor R$ Motivo

69275/13.10 8.447.590,81 Superávit financeiro 2024 Fonte 238/638 p/MAC

9948/15.10 37.374.402,29 Excesso arrecadação Fonte 238 p/APS e MAC

69407/21.10 2.794.482,39 Emendas Parlamentares Individuais p/APS

9952/23.10 18.601.667,79 Excesso arrecadação Fonte 267 p/cirurgias eletivas

69706/14.11 206.364,10 Superavit financeiro 2024 Fonte 10663 p/MAC

69708/14.11 442.813,00 Anulação parcial custeio assistência hospitalar. Fonte
16003130

69887/03.12 4.625.000,00 Anulação parcial custeio, assistência e aquisição. Fonte
267/238

10049/17.12 20.013.164,20
Anulação parcial gestão conhec.em saúde,

investimento APS/MAC,Custeio APS e outros. Fonte
238/638
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Também apresentaram:

Receitas para Apuração da Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Quadro 01 - Anexo I 29106394

Que representa 34,14 % do Percentual de Aplicação em Ações e Serviços Públicos de
Saúde sobre a Receita de Impostos Líquidas e Transferências Legais. 

Receitas Adicionais para Financiamento da Saúde - Quadro 02 - Anexo I 29106394

E que as Despesas foram: Atenção Básica 319.600.210,27 - Vigilância Epidemiológica
35.138.277,56 - Suporte Profilático e Terapêutico 16.121.564,68 - Vigilância Sanitária
8.663.794,66 – Gestão 84.042.124,07 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial HMSJ
412.425.067,41 e SMS 482.103.654,28 = 894.528.721,69. Sendo a Execução
Orçamentária por Unidade Gestora conforme quadro abaixo:

Execução Orçamentária por Unidade Gestora - Quadro 03 - Anexo I 29106394

E de cuja ata já aprovada, extraiu-se: […] 2- ORDEM DO DIA. 2.1 Apresentação da
Prestação de Contas do 3o. Relatório Detalhado Quadrimestral 2025 – SMS - 30’. SES
realizou a apresentação, conforme anexo 01. Presidente Cleia abriu para questionamentos.
Pres. Cleia esclareceu ao pleno que se alguém tiver alguma dúvida poderá encaminhar por
e-mail com destino ao correio eletrônico do Conselho Municipal e será avaliada pela
Comissão e após a análise será enviado os questionamentos para a SES. Conselheira
Fernanda questionou o motivo da Secretaria continuar usando a nomenclatura “PA
NORTE”, ao invés de utilizarem “UPA NORTE”, ressaltou que essa mudança já foi
aprovada justamente para que pudesse receber o repasse federal e até agora não houve
essa mudança. Conselheiro Osmar questionou sobre a folha de pagamento do HMSJ, se
ainda está no montante da Atenção Básica ou se está separada. Diretora Jocelita explicou
em relação a habilitação, foi feita solicitação ao Ministério da Saúde e receberam uma
diligência e estão respondendo-a e só vai habilitar quando o Ministério emitir a portaria.
Com relação à folha de pagamento do HMSJ, entra como MAC e não como atenção
primária, pois é média e alta complexidade e quem faz pagamento é a Prefeitura de
Joinville. Conselheira Glória questionou que no gráfico de pizza que mostra as despesas o
HMSJ tem uma despesa menor do que na Assistência Hospitalar. Do que se trata esse
gasto com Assistência Hospitalar. Informa-se que, desde 2003, existiam 13 equipes de
saúde bucal, sendo posteriormente ampliadas com a implantação de mais 3 novas
equipes. isso não reflete a realidade, pois existem muito mais do que 16 equipes. O que a
secretaria está fazendo para solucionar esse problema? Foi respondido que atualmente
existe uma dependência muito grande do site do Ministério da Saúde para atualizar as
informações de Joinville e essa atualização demora para acontecer, resultando em dados
desatualizados. Essas divergências são acompanhadas pela equipe. Com relação ao
gráfico, a Assistência hospitalar e ambulatorial corresponde aos serviços de UPA, PA, CAP
́s, credenciamentos e contratos. Pres. Cleia ressaltou que o relatório detalhado deveria vir
com dados específicos de cada hospital, PA, UPA e etc. As demais perguntas serão feitas
na reunião da comissão, na qual Pres Cleia pediu para que a mesa diretora fosse
convidada para sanar algumas dúvidas. Referente ao assunto fisioterapia foi encaminhado
um ofício pedindo algumas informações como: o número de atendimentos fisioterápicos
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para paciente pós AVC. Há demanda reprimida? Há fila de espera? Qual a quantidade de
vagas? Pres. Cleia pontuou que tanto na apresentação quanto no relatório detalhado há
dados rasos e insuficientes sobre o assunto, devido a isso não sentiu contemplada com a
resposta fornecida. A secretaria respondeu que os dados sobre fisioterapia estão na
apresentação da Prestação de Contas 3o. Quadrimestre 2025 dos Convênios do
Cisnordeste. Pres. Cleia abriu para votação para que seja encaminhado para Cofin, foi
aprovado pela maioria […]; 

- que em 24/02/2026 via OFÍCIO SEI No. 28530785/2026- SES.CMS o Conselho Municipal
de Saúde na Assembleia Geral Ordinária do dia 23/02/26, deliberou encaminhar a
apresentação do 3o. Relatório do Quadrimestre Anterior (RDQA) de 2025, Anexo
(28530976), para análise e parecer desta comissão;

- que em 04/03/2026 via OFÍCIO SEI No. 28643241/2026- SES.CMS esta comissão
convida representantes das áreas de Regulação, Auditoria, Planejamento, Finanças, APS
e Urgência e Emergência da SMS, para reunião conjunta no dia 17/03/2026 às 17h30 nas
dependências do CMS;

- que em 17/03/2026 em reunião presencial desta comissão com representantes da SMS,
que esclareceram seguintes pontos: 1. Discussão sobre Assistência Hospitalar e
Ambulatorial - O debate iniciou-se com o questionamento sobre a divisão de recursos entre
o Hospital Municipal São José (HMSJ) e o Hospital Bethesda. • Questionamento: Por que a
porcentagem de assistência hospitalar parece maior do que a capacidade do Hospital São
José? Isso se deve ao Hospital Bethesda? • Resposta (Técnica): Explicou-se que no
Anexo 12 do RREO (no RAG terá detalhamentos), os valores aparecem somados. Cerca
de 30% referem-se ao São José, mas os outros 35% incluem o Hospital Bethesda, clínicas
conveniadas, contratos de média e alta complexidade, locação e transporte. •
Encaminhamento: A Secretaria de Saúde comprometeu-se a incluir no RAG e nos
próximos quadrimestres um Quadro de Detalhamento para separar folha de pagamento,
contratos de locação e prestadores de serviço, visando atender à Resolução no. 459. 2.
Transparência e Detalhamento dos Dados - Houve uma crítica contundente sobre a falta de
clareza nos documentos apresentados (apenas 58 páginas de detalhamento para um
município do porte de Joinville). • Debate: O controle social pontuou que 65% dos gastos
estão em assistência hospitalar, enquanto a prioridade deveria ser a Atenção Primária.
Questionou-se a falta de indicadores claros por quadrimestre. • Posicionamento: "Para que
possamos ter o acompanhamento, tem que ter essa expertise já no quadrimestre. Se não
alcançar a meta no primeiro, já ajustamos no segundo, para não esperar o RAG no fim do
ano." • Encaminhamento: Melhorar o detalhamento das ações e subações empenhadas
para os próximos quadrimestres, evitando que os dados venham "em blocos" que
dificultam a análise. 3. Execução Orçamentária: Fundo Municipal vs. Secretaria •
Questionamento: Por que existe separação entre a conta do Fundo Municipal e a conta da
Secretaria de Saúde? • Resposta (Técnica): A diferenciação ocorre por orientação da
Secretaria da Fazenda. Na conta da "Secretaria" fica majoritariamente a folha de
pagamento e despesas administrativas, enquanto o "Fundo" recebe os repasses fundo a
fundo. • Encaminhamento: A técnica ficou de verificar com a Fazenda uma justificativa mais
detalhada sobre essa estrutura contábil. - Empenhado = prévia execução do
serviço/garantir reserva financeira, - Liquidado = executou e emitido o atesto e – Pago =

253 de 271

Nº 2949, quinta-feira, 23 de abril de 2026



depositou valor na C/C do favorecido. Aparece na apresentação o valor de R$ 2,0 milhões,
mas não significa que valor era totalmente do ano de 2025. Era contabilizado nas
despesas, mas não era como empenhado. 4. Saúde Bucal e Recursos Humanos A
discussão girou em torno da ociosidade de equipamentos e falta de profissionais. •
Questionamento: Existem cadeiras odontológicas inauguradas, mas sem profissionais. Por
que o concurso e o seletivo não suprem a demanda? • Debate: Relatou-se que há
unidades funcionando apenas 8 horas, deixando as cadeiras ociosas no restante do tempo
por falta de profissionais de 4 horas para completar o turno de 12 horas. Além de não ter
atingido 50% de atendimentos, conforme preconizava o PMS 2025. Qual o planejamento
da SMS para qualificar esta demanda ? Aguardar a construção de novas unidades de
saúde é uma solução a médio/longo prazo. Mas, e a curto prazo ? • Encaminhamento:
Solicitar via ofício ao SGP (Serviço de Gestão de Pessoas) a programação de chamamento
de concursados e o cronograma de instalação de equipamentos que dependem de
licitação. R.: questão pontuada na Resolução no . 106-2025-CMS de 08/01/2026 na
recomendação que diz: “a) A Secretaria Municipal de Saúde de Joinville apresente no 1o.
Quadrimestre de 2026, o planejamento de Saúde Bucal do Município.”. 5. Visitas
Domiciliares e Agentes Comunitários de Saúde (ACS) • Questionamento: Porque houve
uma queda tão brusca nas visitas domiciliares entre o 2o. e o 3o. Quadrimestre? • Resposta
(Técnica): O ano de 2025 foi de readequação ao novo financiamento federal (o antigo
Previne Brasil tinha uma meta e agora o foco está nas microáreas). Os ACS ficaram em
trabalho administrativo interno (processo de "de-para" nos sistemas/tablets) para cobrir
microáreas tecnicamente "descobertas" perante o Ministério da Saúde. • Encaminhamento:
Monitorar o retorno dos ACS às ruas a partir de janeiro de 2026, visto que o trabalho
administrativo foi finalizado (deveria ter encerrado em Set/2025, mas terminou em Jan/2026
– além de não ter ACSs pra cobrir todas as áreas). 6. Absenteísmo e Falhas de
Comunicação - O Conselho relatou que muitos usuários faltam a consultas e exames por
incapacidade de contato com as unidades. • Relato: "O absenteísmo é alto, mas a
secretaria coloca a culpa no usuário. As pessoas tentam ligar para desmarcar e ninguém
atende. O telefone chama até cair." • Resposta (Técnica): Reconheceu-se o problema. O
uso do WhatsApp é limitado para conversas bilaterais e o sistema "E-Cidadão" apresentou
instabilidade. No Laboratório Municipal já se trabalha com overbooking em 20%. •
Encaminhamento: A Comissão deve avaliar ponto a melhoria na comunicação direta
(Telefonia) das unidades e cobrar o retorno efetivo das funcionalidades do aplicativo E-
Cidadão e/ou similar. 7. Detalhamento de Produção (Hospitais e CAPS) • Questionamento:
A produção de urgência e emergência e os atendimentos CAPS estão agrupados. Como
saber o que o Bethesda produziu em relação ao São José? Como saber a produção de
cada CAPS (1, 2 ou 3)? • Encaminhamento: A Secretaria deve apresentar a produção de
forma distinta por prestador e por unidade (CNES), para que o controle social possa
verificar se o que está no convênio está sendo cumprido. Deliberar melhor esta questão,
pois este controle é exercido pelas CACs. Além das informações serem trimestrais, pois
produção sobe para o MS e demora para retornar. 8. Saúde Mental e Relação com o
Estado • Questionamento: Por que não há produção de internação psiquiátrica sob gestão
municipal? • Resposta: Joinville não possui convênio de leitos psiquiátricos em hospitais
municipais; a referência é o Hospital Regional (Gestão Estadual). O Conselho questionou a
ausência de um detalhamento mais profundo sobre as causas das mortes maternas e
infantis na apresentação. • Questionamento: “Mortalidade infantil e materna: índice de
8.2%, mas qual foi a causa? Para a mãe que perdeu o filho, não é uma porcentagem, é
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uma vida. Temos que olhar além da meta nacional.” • Resposta (Técnica): Explicou-se que
o dado de 8.2% é preliminar. A Vigilância Epidemiológica tem um prazo legal de 120 dias
para encerrar uma investigação de óbito. Por esse motivo, as causas detalhadas e
consolidadas só aparecem no RAG (Relatório Anual de Gestão), pois o dado pode flutuar
durante a investigação. • Encaminhamento: Aguardar o fechamento do RAG para análise
qualitativa das causas de mortalidade, mantendo o alerta sobre o cuidado no pré-natal. 10.
Execução Financeira: Decretos, Superávit e Anulações - Houve um debate técnico sobre
as movimentações orçamentárias (caixinhas) e o uso de recursos para a folha de
pagamento. • Questionamento: O que significam os R$ 92 milhões em decretos e os "restos
cancelados"? Além disso, houve anulação de recursos de outras áreas para pagar folha? •
Resposta (Técnica): * Restos Cancelados: São reservas de valor feitas para fornecedores
no ano anterior que não se concretizaram totalmente; o valor que sobra é cancelado para
retornar ao orçamento. • Suplementação/ Anulação: Explicou-se que alguns recursos (de
Atenção Básica e Média Complexidade) previstos inicialmente para contratos acabaram
sobrando e foram redirecionados (ajuste de caixinhas) para garantir o pagamento da folha
e do 13o Salário. 11. Fisioterapia e Consórcios • Questionamento: Onde está o
detalhamento da produção de fisioterapia por unidade de saúde e via consórcio? •
Resposta: A informação não estava detalhada na apresentação atual por unidade
específica. • Encaminhamento: A Comissão deverá avaliar os dados da fisioterapia e do
consórcio (incluindo o início dos atendimentos no Jardim das Oliveiras) na fase de análise
do parecer;

 

Resolve:  

Pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCXII 212ª  Assembleia Geral
Extraordinária, de 22 de abril de 2026,  que após AVALIAÇÃO da documentação apresentada do
Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - RDQA 3º QUADRIMESTRE 2025 da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, pode prosseguir com os trâmites, recomendando que a SMS:

a) no cadastro, seja corrigido a tabela do item 7.1 do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior
(RDQA), que trata da Programação Anual de Saúde - PAS 2025, pois o demonstrativo apresenta
inconsistências nos valores (contém apenas informações financeiras referente ao Fundo Municipal de
Saúde (FMS), faltando complementar com as informações do Hospital Municipal São José), estando
em desacordo à Resolução nº 045/2024 de 02/07/2024 (SEI nº 0021321994/2024) e

b) para as próximas: Programações Anuais de Saúde - PAS/Planos Municipais de Saúde - PMS,
observar o questionado pelo TCE no processo nº @ rla 23/00477003.

Assim, a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

A Prefeita, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

Esta Resolução contém anexo 29106394
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Esta Resolução contém anexo 29106394

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 23/04/2026, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 23/04/2026, às 09:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
23/04/2026, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29208205 e o
código CRC BB5751C1.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29199045/2026 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 16/2026 – COMDI

 

Dispõe sobre a Inscrição do Lar de Idosos Petry no Conselho Municipal de Direitos do Idoso de
Joinville - COMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015;
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Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48, parágrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer favorável da Comissão de Inscrição
e Regulamentação.

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 22 de abril de 2026.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Deferir a inscrição da Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas, Lar
de Idosos Petry, com sede na Rua Henrique Lepper, 260, Bairro Saguaçú, na Cidade de
Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 41.800.413/0001-38, pela execução
do Serviço de Atendimento Integral Institucional, com duração de 2 (dois) anos.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Doris Fruit Deggau
2ª Secretária Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 22/04/2026, às 13:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29199045 e o
código CRC 29A6E5CD.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29198991/2026 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 15/2026 – COMDI

 

Dispõe sobre a Inscrição do Casa de Repouso Bom Retiro (Unidade Centro) no Conselho
Municipal de Direitos do Idoso de Joinville - COMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015;

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48, parágrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
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direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer favorável da Comissão de Inscrição
e Regulamentação.

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 22 de abril de 2026.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Deferir a inscrição da Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas,
Casa de Repouso Bom Retiro, com sede na Rua Max Colin, 155, Bairro Centro, na Cidade
de Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 12.680.620/0001-06, pela
execução do Serviço de Atendimento Integral Institucional, com duração de 2 (dois) anos.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Doris Fruit Deggau
2ª Secretária Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 22/04/2026, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29198991 e o
código CRC F5AE3C4F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29198901/2026 - SAS.UAC.CDPI
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Joinville, 22 de abril de 2026.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 14/2026 – COMDI

 

Dispõe sobre a Inscrição do  Casa de Repouso Cuidar no Conselho Municipal de Direitos do
Idoso de Joinville - COMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015;

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48, parágrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer favorável da Comissão de Inscrição
e Regulamentação.

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 22 de abril de 2026.

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Deferir a inscrição da Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas,
Casa de Repouso Cuidar, com sede na Rua Piratuba, 1187, Bairro Bom Retiro, na Cidade
de Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 50.019.283/0001-91, pela
execução do Serviço de Atendimento Integral Institucional, com duração de 2 (dois) anos.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Doris Fruit Deggau
2ª Secretária Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 22/04/2026, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29198901 e o
código CRC E2D0B3D8.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29198819/2026 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 13/2026 – COMDI

 

Dispõe sobre a Inscrição do Casa de Repouso Bom Retiro no Conselho Municipal de Direitos do
Idoso de Joinville - COMDI.
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O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015;

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48, parágrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer favorável da Comissão de Inscrição
e Regulamentação.

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 22 de abril de 2026.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Deferir a Renovação da inscrição da Instituição de Longa Permanência para
Pessoas Idosas, Casa de Repouso Bom Retiro, com sede na Rua Urussanga, 1200, Bairro
Bucarein, na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ
12.680.620/0002-89, pela execução do Serviço de Atendimento Integral Institucional, com
duração de 2 (dois) anos.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Doris Fruit Deggau
2ª Secretária Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 22/04/2026, às 13:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29198819 e o
código CRC 6E5F5055.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29198564/2026 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 22 de abril de 2026.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 12/2026 – COMDI

 

Dispõe sobre a Inscrição do Centro Geriátrico Giardino no Conselho Municipal de Direitos do
Idoso de Joinville - COMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015;

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI estabelece a
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competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48, parágrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer favorável da Comissão de Inscrição
e Regulamentação.

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 22 de abril de 2026.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Deferir a Renovação da inscrição da Instituição de Longa Permanência para
Pessoas Idosas, Centro Geriátrico Giardino, com sede na Rua Albano Schmidt,2094, Bairro
Boa Vista, na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ
32.659.089/0001-99, pela execução do Serviço de Atendimento Integral Institucional, com
duração de 2 (dois) anos.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Doris Fruit Deggau
2ª Secretária Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 22/04/2026, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29198564 e o
código CRC 09404F56.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 09/22 - Considerando a ausência de indícios de
materialidade do cometimento de infração disciplinar, determino o ARQUIVAMENTO do
processo de Sindicância, conforme prevê o art. 185, §2º, I, da Lei Complementar nº 266/2008.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/04/2026, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28329555 e o
código CRC DE024360.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 284/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 045/2026,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa SULZER PUMPS
WASTEWATER BRASIL LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS DA MARCA SULZER, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2026.

 

Marcos Vinicius Gonçalves da Silva, Matrícula n° 1173 - Gestor Titular

Leandro Luís Becker, Matrícula n° 1156 - Gestor Suplente

Geovane Feuser, Matrícula n° 1553 - Fiscal Titular

Eduardo Ruzza, Matrícula n° 1488 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
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ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29217104 e o
código CRC 1A5AB149.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 283/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 041/2026,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa HIGRA SERVICE SUL
LTDA,, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
MOTOBOMBAS DA MARCA HIGRA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 009/2026.

 

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula n° 1173 - Gestor Titular

Leandro Luís Becker, Matrícula n° 1156 - Gestor Suplente

Geovane Feuser, Matrícula n° 1553 - Fiscal Titular

Eduardo Ruzza, Matrícula n° 1488 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 11:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29209659 e o
código CRC 091CFBB6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 281/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 197/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa DDA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E CALÇADOS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CALÇADOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO, conforme quantidades, condições e
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especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
019/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2026, às 11:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29191850 e o
código CRC D28377C6.
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